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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº009/2.004 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

FOLH/4 n•Q.?~ ----

:::~;~_º <1 __ 

Colatina, 04 de março de 2. 004. 

Como é cediço a quase absoluta totalidade de 

loteamentos de Nossa Cidade são desprovidos de pavimentação adequada das vias 

públicas. 

Quando muito, alguns loteamentos eram 

realizados com pavimento das vias sem qualquer espécie de revestimento. 

Devo ressaltar, que recente Projeto de Lei de 

autoria de Vossa Senhoria, foi aprovado pela Câmara Municipal e já sancionado, 

tornando obrigatória a pavimentação das vias públicas dos loteamentos. 

Existem loteadores que desejam implantar 

projetos de loteamento com as vias públicas pavimentadas por sua conta e custa, 

,__ inclusive, com revestimento (pavimentação asfáltica) ou em forma de blocos de 

concreto, trazendo, assim, relevantes benefícios e embelezamento da Cidade, mas, 

também e maneira direta e especiâl aos futuros compradores das unidades imobiliárias 

autônomas (lotes). 

Sucede, que o custo das obras de um 

loteamento com as vias públicas asfaltadas ou revestidas de blocos de concreto, além 

dos demais melhoramentos previstos na Lei 4.227196 e as alterações introduzidas pela 

Lei 4.738101 é extremamente elevado, afastando, assim, potenciais investidores em 

nosso A1unicíp!;!.;--~ 

Exm~Sr. ~ 
Genivaldo José Lievore 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Nesta. 

Av. Angelo Giubérti, 343 - 8° Esplanada - Colatína/ES 
CEP: 29.702-902 - TELFAX: (027) 3177-7004 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

FOU·t~. N.0{l,:J;J... ____ _ 
DATt. 05/__~/Qét_ ________ _ 
RUDít!CA_r-----·--·-

Ref. MENSAGEM 00912. 004. 

Com intuito de incentivar investimentos na 

área de loteamentos de qualidade em nosso Município é que estamos encaminhando o 

presente Projeto de Lei, propondo inserção do ARTIGO 19-A à Lei Complementar n º 

1211994, de forma a permitir que os loteadores que assumirem o risco na realização de 

obras com pavimento asfáltico ou em blocos de concreto em todas as vias públicas, 

possam gozar de isenção de pagamento de IPTUITSU por determinado período de 

tempo, como nele proposto. 

Av. Angelo Giuberti, 343 - 8° Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 3177-7004 .. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO ESP[RITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO-DE-LEI COMPLEMENTAR NºOo.!/J.i)o4 

Acrescenta o artigo 19-A à Lei Complementar 

nº. 12, de 16/12/1994 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo 1 º - A Lei Complementar nº 12, de 16/12/1994, passa a vigorar acrescida do seguinte 

ARTIGO 19-A: 

"ARTIGO 19-A - Os proprietários de terrenos com área não inferior a 10.000 m2 

(dez mil metros quadrados), destinados a parcelamento urbano que neles tenham 

promovido, além dos melhoramentos constantes do artigo 19, a pavimentação 

asfáltica ou em blocos de concreto, em todas as suas vias públicas, gozarão da 

isenção de pagamento do IPTU/TSU, pelo prazo de: 

1- até 02 (dois) anos contados da conclusão das obras do loteamento, ou; 

li - até a primeira operação de comercialização das unidades imobiliárias 

autônomas, quando, então, será lançado e cobrado o tributo. 

Parágrafo Primeiro - Decorrido o prazo de 02 (dois) anos, ainda que não tenha 

acontecido a venda de qualquer das unidades imobiliárias autônomas, o IPTU/TSU 

será lançado e devido em sua totalidade pelo loteador, mesmo em se tratando de 

desmembramento ou remembramento decorrente de parcelamento do solo urbano. 

Parágrafo Segundo - O prazo e condições para início e conclusão das obras e a 

comercialização das unidades imobiliárias autônomas são aquelas determinadas 

pela Lei nº 4.738, de 07/12/01, com as alterações implementadas na Lei nº 

4.~ 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 - TELFAX: (027) 3177-7004 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

FOLHAN.•005 
~---

:::,:2:~~-~-----= 
Parágrafo Terceiro - Os proprietários de terrenos na forma prevista no caput deste 

artigo, poderão obter seu benefício, ainda que o loteamento tenha sido aprovado 

anteriormente à vigência desta Lei, desde que se adequem às suas disposições e 

não haja existido a comercialização das unidades imobiliárias autônomas. 

Parágrafo Quarto - O benefício tratado no presente artigo deverá ser requerido 

pelo loteador junto à Municipalidade, acompanhado do Projeto devidamente 

aprovado, inclusive, com os demais documentos de que tratam as Leis 4.227/96 e 

alterações introduzidas pela lei 4. 738/01. 

Parágrafo Quinto - O disposto nesta lei, aplica-se, também, às promessas de 

compra e venda de unidades imobiliárias autônomas". 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, et~ .................................. . 

Av. Angelo Giuberti, 343 - 8° Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 - TELFAX: (027) 3177-7004 
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LEI COMPLEMENTAR NQ 12, DE 16/12/1994. 

At!:!_a 1 i~ª- Cr !_.:b.ér ios º-ª- Un!_Q.ªde E'.fü;;!_r~Q. 
Fiscal do Município de Colatina (UPFMC). 
Atualiza as Bases de Cálculo dos Tributos 
constantes da Lei nQ 2.805/77 Código 
Trig!:!_táriQ. tlun!_h~Rªi~ ªªse Q.~ Cáihulo 
RªCª ~âS = a!J..:b.ôrrQ.filQ.~ ~ªiQ.c Q.Q. tl~~co 
Quadrado de Construç~o ~ Terreno, Atuali-
za as Taxas de Serviços Urbanos, Taxas 
decorrentes do Poder de Polícia, Preços 
Públicos, Institui ª T.:rna de Viqi lâncía 
Sanitária ~ ç;!á outras providªncías: 

Faço saber que a Câmara Municipal ae 
Colatina. do Estado do Espírito Santoi aprovou e Eu sanciono 
-=·=··. ·:::.1::·:•(_:_11..1.:i.n "f:.(·::1 L.i:·:·:·:i. :; 

CAPITULO I 

DA UNIDADE PADRAO FISCAL DO MUNICIPIO DE COLATINA 

(1 r·· t :i. •J i:::i :1. ~:} .... (1 l...ln :i. d .::•.d.:::.· P ,:•.d, .. · tri:::i F :i. ~::. CE•.1 d o l'iu.n :i. e :f. p :i. i:::i d•::·! C::o 1.,:-.. t :i. n ,::\ ,, 
tem seu valor fixado em RS 24,52 (vinte e quatro 
t-eais, cinqüenta e dois centavos), sendo 
utilizada como padrYo de cálculo e lançamento dos 
tributos municipais, multas, preços públicos e 
como parâmetro para qualquer outra finalidade 
fisco-tributár:i.a. 

Artigo 2Q - A UPFMC t-e·1~erida no artigo anterior de: ta. Lei, 
será atualizada diariamente pela distribuiç~o do 
Indice de Preços ao Consumidor - Série R (IPC-R), 
apurado pela Fundaç~o Instituto Brasileiro de 
13 i:-:! e• 9 , .... :,-.. ·r: :i .. ::•. •::~ E·:::. t .::•. t :f. ·:::. t :i. e:.;,;_ p 1..1. b 1 :i. e,·,-.. d c:i n C• 1T1 f:~:;~;:. ,;;_ n t f!! , ... :i. i:::i , ... 
a. s·u<:•. vig-e'nci.a, pele\ aplicaç~o do Ind:i.ce 
Percentual de Atualizaç~o Diária apurado através 
da fórmula aba:i.xo e aplicado sobre a UPFMC do dia 
-=·~.°f. r ·, t. (·:·:· v· :i. c:i , ... :: 
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IPAD 

IPC-1·-

n 

[ ( 1 + ·1·1~r~1p/"IDf).,1/n - j.·.·1 .Y 
o• •-' ' • • \o \ I • :1.00 

= Indice Percentual de Atualizaç~o 

D :i. ,f1 I'º :i. <:11: 
= Indice de Preços ao Consumidor -
Sér~e R/IBGE do mês anterior; 

==== H t:\JT: <·:·:· v· o d •::-:· d L:-.. !::. t.:' t t <-::• :i. !::. d o m ii:~!::. e o r·: !::. :i. d 1':: v· <:\d o .. 

Parágrafo único - O Indice de Atualizaçào Diária, a ser 
aplici:ic!o s.ob1r·e a UPFMC do dii:i antei·-ior-~ nos:. 
tt:o?1' .. 1T1cs des.te C:ir-tigo, ccns:.i~::.t.e em percentual de 
co1·-r-eçào ~ sf!:ndc• apur-c:;do con-1 OS ( s;.ei!'::.) cas: . .:.is. 
ci E• C: :i. m i:i. :i. ·:;:. ,, 

CJ i:::x<-"::1 ci .. t ti \iC:~ !'iitt~··, i c::i. pEi. 1 p~.tb1 :i. c:~·=·c.;···~·;\ -::·~. ·t<-~:· r:::i ~=3~_:_:: ( c:i:i. ·t:.::·1.\lC:1) 

c!ia (1ti l de c.::icla mt?.·s:. a TabE:l<::<. cías:. Unic!c=1dE~s. d1"2 
F' ,·,\d 1.-··;=;ü::< F :i. !::. e:,;\ :;. d o Mu n :i. e: :i'. p :i. D d.:-:~ e D l <:'1 t :i. n <°:°<. :o :i. /1 v· :i. '''· q u (·:·:· 
irá vigorar em cada m&s, obedecido a disposto no 
artigo anterior. 

~; .H.~ No pr-.::1~::0 r .. e. .. fei"·ido rH?.~::.b.? 3i--·t.i·;Jo, em nãc:< 
havendo publicaçào da UPFMCD ou cité que esta 
ocorra, será adotada neste interregno, a dltima 
u n :i. d ,·,-._d \=:: u t :i. 1 :i. :<·: <:1 d .;,-.. • 

f.~: ~,2 f2 f-1 

i:'<. tu .-::<.1 :i. :i'. .:;,_ <::;'.\o 
Lei~ p<:i<.-Jei·-á 

cr-:i.tér~:i.c:i do E::-;ecutivo Municipc:1l, a 
d :i. i-1 r-· .ia p i'º'E.1 \/ i ~-=· t;;.{ n c1 t:t r·- t j_ <.]e{ 29 <j <·::-:=. ti::t 
ser dispensada ou incorporada, total 

C)l .. l rc .;°:'t 1··· e: i ~·:t]. fi"1(·"::1 t''1 ·t:. i:":": :i 

que aplicadas:. 
con t , ... :i. bu :i. n tE,.::: .• 

às unidades estabelecidas, desde 
indistiJ-,tafH<-?nte a tctdos;. <:cs:. 

CAPITULO II 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 

E TERRITORIAL URBANA 

SEÇt!!O I 

DO FATO GERADOR E DA INCIDE:NCIA 

Artigo 4Q - O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territo
r ic:d Ur-bana (IeTU), tem como fato ger-c:1dor a 
p1~op1·-iedade, o domínio útil ou a pos:.sf? de< bi:'?m 
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imóvel,_ por qualquer natureza ou por acess~o 
física, como definido na lei civil·, localizado na 
zona urbana do Município. 

tlnico Considera-se ocoF"rido 
primeit-o dia do e;.:erc.:í.cio a 
:i. m po~:;. to .. 

o fato geF"adoF" no 
qL1e c:oF"responde1·- o 

Artigo ::,g - F'at-.::1 os efeito·:; do I mpostc• Scd:we a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana, entende-se como 
z o n .::1 u t- bana , to d a á r e .::1 t::: ~11 que e::-; i ~-ta m 
melho1,··amentos ind.icados. <:?m pielc meno!c~ 2 (dois-:.) 
dc<s:. :i.;-} ci s:.c,s:. ~.egLti n te·::., cc•rss.:. t rt.t.í de)·;::. OL1 ffsai-s tidos:. 
pelo Poder Público= 

•r 
.t meio-fio ou calçamento, com canalizaç~o de 
,:\ q i..l E\·;:; p l 1..t 'v' :i. -~i :i. '.::. 1i 

T .,. 
.•.. !. abastecimento de água; 

III ~::. :i. ·:::. t. t·:·:· ;n ~::\ •• 1 ••• 
\,JI::.' esgotos sanitários~ 

I '.) r· E· d e d e i 1 u ff1 :.\. n r.~ ç. à ,::i p t'.1 b l i e c:1 " e o m ou s f.·"' 1T1 

posteamento para distribuiçYo domiciliar; 

') es.cD 1 i:! pi·· .i má ~-.i. 2. CiU po•:; te c3 e !::.c-:1L'.1ci e a 1...1m~<. 

d i ~==· t ;~ n e i .::1 má ::·: .i m 2. d e :::;. ( t r- ·;g1 =s ) q u i l d me t r- os. d o 
imóvel considerado • 

§ lQ Consideram-se zona urbana as áreas 
urbanizéveis ou de expansào urbanas, definidas e 
delimitada~=· f?m lei. inunicip,:=,,l, con~:.tant.E·s c!f2 
loteamentos aprovados pela Prefeitura, destinados 
a hr3Í:•itaç.~o, cc1mér-·c.icJ ciu . .in<:jc:ts.tr·-i.::{;1 ::: . .:Ltic:~ cje 
:·-ecrf2:i.C< ou chácai'-as., 1 oca l .i ::a dos. ·fov··,:i da zen a 
urbana ref~ricia. 

incidf? sobre o imóvel qus~!' 1c•calizado na ::c:ina 
urbana, seja comprovadamente utilizado como Sitio 

[i contribuinte do impos.tc:• é ei pr·opr:i.f!-Jtát-iD, o 
titular do domínio ótil ou o possuidor do imóvel 
a qualquer titulo. 

Artigo 79 - As ~isposiçbes desta lei sào extensivas aos 
imóveis localizados na zona rural que, em face de 
·:::.u<01 d E·~:; t :i. n <:•. \):ío ou ,;\ v·i·:-:,:-.. ~==-<-:·: v<':ío c:on ~::.:i. d•':·:· v· .:H:lo<::. u , .. · l::«·:1n o~::. 
para efeito de tributaç~c. 

3 
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Artigo BQ 

Ar-tigo .1.(i 

O Poder Executivo, fixará periodicamente, o 
p~r~metro da zona urbana a qual~ poderá abranger 
desde logo a zona r:ural, observado o artigo 
.:1n ti~! 1,. :i. o v· .. 

O imposto incide sobre os imóveis edificados com 
"habite-se". ocupados. ou ng(o, e ainda que a 
construç~o tenha sido licenciada por terceiro ou 
·ft-.::· :i.' t,:\ •:::m t<;;· ,,. i''.i::•n o d i-.;' ti:-.', ... c:i::•:i. r-c' .. 

tJr;icc! O Irnf.:Josto iricide tcu11t<éfn, 
ed i f i c:ado::. e ocupadcis ~ ainda que 
"hr.:d:iit.e-se" ou licença nào 
e c:i n e i'·! d :i. cl o !:: ... 

s:.c)bt-e iff1Ó\1ei s:. 
o 1·-es.pecti vo 

tenham sido 

A incidªncia do imposto sobre a propriedade 
predial no caso de 
de maior porçào, 

benfeitoria construida em área 
sem vinculaçào ao respectivo 

tributaçâo territorial sobre toda a área. 

Have1·-·á, ainda, i::i :.Lnc:id&·nc.ia do .impo:::.t.o s:cd:•n? a 
p n::i p ,,. :i. i·::ci ,;,e!(·::: p v·i·:·:·d :i. <:11 !' no·=::. !O:·E·q u :i. n ti·:·:!::. c "''··::;o!::.:: 

l pr-éc:lici•::. ;::onsti--u.l.dos ~'·E·m licençê.<. ou <2m 

II ···· p1'·(;::•ci :i. o<:;. c:on<;:. t i'Tt:i. d o~::. com i:\u t.01'· :i. :i: "'.,, ç;\o "°" t :i. tu 1 e:• 
p , ... i·:·:· e: ";í ,,. :i. C:• • 

D imposto sobre a propriedade territorial urbana 
:i.nc:tCJi·:·:· ~::.obv·i:·:·:· o!::. :i.1T1\'.·:·\..'i·:·:·:i.~::. no·:::. qu<:1:i.~::. E1:i.nd<:\ n<':l:·o t•::·:·nh,:·1 
!-,:..~··1.ido E1<ji·ficaçfJe:. c1Lt <:Ltjas edi·f.icaçbt?s:. t.2r-1he:·trn 
sido objeto de demoliç~o, desabamento, inc&ndio, 
ou estejam em ruinas. 

Pa~ágrafo único - Ocorrerá, também, a incid~nc:.La do imcosto 
sob1.-·e a p1rop1riedacle tei.-iritrJ1'-.i..:?.l ut-bi:ina, ni:i~· 

!::.i::·!i_:JU :i.n '[:~:·:·~:;. h:i. pi:·:.-\·.E··:;:.i·::·:;:. :: 

I terrenos cuJas edificaç~es tenham sido 
feitas sem licença ou em desacordo com a licença; 

I I t e r r·- e n e~ s 11 r-1 e: q Lt Et i s:. e ;.; i. s:. t ci e oi-~ s t r- Li ç ~o 
auto~izada a titulo precário; 

III - área de terreno ocupada e a área excedente .. 

4 
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ou de. territorial para predial~ somente 
prevalecerá, parC:l . efeito de cobrança do imposto 
n::-!::. p<·:·~ e: t :i. v o !• '" p i:°ll' .. t. :i. v· d o f.·~ x <:::'1'· c::í. e :i. o r:;. f.·:·q u :i. n t <::.• €\ q u 1':• l 0~ 
em que ocorrer o evento causador da alteraçgo, ou 
a al teraçg{o for devidamente apurada e puder ser 
procedida antes do lançamento do imposto. 

Parágrafo único - Excetuam-se às disposiçbes deste artigo a 
mudança que for apurada posteriormente, em 
decorr~ncia :de inobservância da legislaç~o 

aplicável, q~ando o sujeito passivo visa eximir
se ao pagamento cios referidos impostos ou manter
se sobre a :i.nc:id'Einc:ia de• g1·-.:.:ivame iTl\?nos onet-o!:;o, 
quando o lançamento será imediato. 

SEÇAO II 

DA BASE DE CALCULO E DA ALIQUOTA 

A base de cálculo do imposto sobre a propriedade 
predial e territorial urbana é o valor venal do 
irrióvei, as~: .. im entendido o valov- quf? e!::.te 
alcançaria para a compra e venda à vista, segundo 
as condiçúes do mercado. 

D valeii~ ven:::il i·-efe1·-ido no a1~t.igo anterio1·- sei·-á 
calculado levando-se em conta: 

I 1 oca l. :i. ::;:1c;ào, ·l'ür"1T12'1 ~ dimens:.bes=;., aces.:=.o e 
outras características OLt condiçdes do terreno; 

II características, dimensbes, acabamento, 
u. ~==·o !• <:·:·:· ~==· t .::1 d o e! ,:::· e D n ·:::. (·:·:· , ... \,' E1 G '.:Yo d <:1 (·:·:·d :i. ·f :i. e <:1 •;;;'.~\e• !: 

IV - valor básico do metro quadrado de terreno; 

\) CL\ :=. tC< 

cDnside1rado 
i'::cl :i. "i' :i. C:<':\ \)?(o!: 

do 
o 

metro 
tipo 

quadrado de construçào, 
e a c~ai--actesr-:i.zaçào _, -

Uct 

outros dados informativos, tecnicamE•nte 
1'·\:-:·con'i'-1E•c:i.clo::;. 

§ 1Q - O valDr venal 
s.oma dos. va 1 Ot'·es:. 

r.: ,_, 

d o :i. m <'.':«,,. 1·:·?1 \·::: e o n :::.-\: :i. tu :í. d o p i·:·:<I. ,:·1 
venais. do Tei'-1·-eno e da 
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Edificaç~o, esta caso existente. 

§ 
0

29 - Pc~erá ser adotado ~ valor venal do imóvel 
indicado pelo contribuinte, sempre que superior 
ao determinado pelos critérios descritos nos 
demais incisos deste artigo .. 

§ 3Q - Na determinaç~o do valor venal do imóvel 
n~o se consideram~ 

T 
.!. os ben=:. mÓ\l\'2is mc:1nt:.idos em caráter-
permanente ou temporário para efeitos de sua 
utilizaçàei, e::-:pleir-i::\Ç:àc, a·formoi=..e.3mento c•u 
comod :i. d ,:-~d 1:~ :: 

II as. \1inc:uJ.aç:bes re<:::.pect..:i.v2s. i::1L• d:.i.n2ito de 
p v·o p l'" :i. (·:!cL:H:k~ o::-:· <:H::i <·::· ~==· t <:"•.d o d<·:·:· e: om u n h ;;\'o .. 

A área de terra de imóvel edificado ou nào, com 
maif:5 de .1. n OOOm~! ( rrii l 1T1i:?ti--·D~=· quadi·-,3dos), !~i.tu.::tde:;, 

em zona urbanizável ou de expansào urbana do 
Município é considerada gleba e a área excedente 
a est:.e limite, será reduzida em 50.0% (cinqüenta 
pc!'- c:E~nto) ncl cálculo cio '/alei!'" Vf2ni.~:l. do :i.mÓ\it=.•l 
e: c'.t n ~==· i d i:::, v· ~·=·'·d c:1 ,. 

Artigo 17 - Para efeito deste imposto 

c:onstru~dos os imóveis: 

I - ern CJLlf.'2 nàc• <:?::-:.is:.tam ed:i.f:.i.cac,~'ào que po~:.s=.c:trn 

:::. e r \1 i ~·-· d e J·1 a b i. t a ç ?i· e~ Ct Ll ç:t a r-· e~ r-< e >~ t-? r- e :L e i c::i d F: 

q u ;:\ :i. !::. q ui:·:· i'· ,;·1 t :i. 'v' :i. d ,;· •. d i·::· !::. ;: 

II e1r1 

andamento, 
q ur2 hou -..,..e r
edi -f ica1.;:bes 

obr·a;;::. par.::11.is:.ad.::i'.:::· ou e:r: 
cor··:den.::-das:. ou F:m r-u.:t.r-·1,::1~:. ,, 

I I I CJ e Lt ç::l a d o :. p e~ r e t":i n s t r- L\ ~;: ·~ e ~- d E' q Ll a J. q Lt e =-
e !s pé c :i. e inad<2quada!:::. a sua si tuaçàc::. ,, d im·=.-n~:.t~(·::•!::. ,, 

destino ou utilidade, ou em que a área total do 
terreno seja superior a 15 (quinze) vezes a área 
e:• ci :i. ·f :i. C: <:H:! <:1 ., 

Quando num mesmo terreno houver mais de uma 
unid~de aut<:!.nDma edi·fic:ada !S(:?rá c<:i1culada i:?. 

·f 1'· ,:\ ~;;·;\o :i. cl ~:: ;:1 1 d o t <·:! v· v· <·:·:· n o e: o v· 1'· E·~:;. p o n ci <·:'! n t <·:·:· .. 

Parágrafo ónico Na hipótese prevista no caput deste arti
go, a c~re.::1 de construç',~o cOi'-responder-é ao 
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resultado da soma das áreas de uso privativo e de 
uso comum, este dividido pelo número de unidades 
i:U.v!·.E>n Dffli:\ !::. " 

1~r-t,igo .19 Os pr-oprietários d.e ter-r-enos como área n~o 
inferior a 10.000 m2 (dez mil metros quadrado:.), 
que neles tenham p1·-omov.ido os melhoramentos 
abaixo discriminados, poder~o requerer- a reduçâo 
no:. impo:.tos devidos pelo prazo de 05 (cinco) 
anos da seguinte forma= 

I - ca1-ra 1i7~ar;àc1 d E· áçn .. ta pcitá\le l - 1(J, ~)j·; ( de:z~ 

pc:cv· cc-::..·n tc:i) ;: 

II - rede coletora de esgotos sanitários - 20,0% 
(vinte por cento); 

III - pavimentaçào de logradouros 
p C1 i··· C: <·:·! n -i:. C) ) ;: 

I 1
·./ e .:·:·t n Ei.1 :i. z .:·:·'- ~;;·~·~fc:1 c:i tl q Ei.1 i::·:' 1··· i ~·:\ ~::. d i:·:·:· ,·~t q u . .::·1. ~::. p 1 u. \..' :i: .::~ i ~::. . ... 

:,:'.() !I o:;.;-: ( \i:i.n t·:::., pov· C:(;•:•n te) u 

l'.tni CD pr-·2vistc:i 
pa1~·t.ir c!a 

,-,es:. te? ar· ti •.:;ic1 
e fet..i. vai;:~c:i da 

nào !=::.e!~i:'.-1 

"/en d <:i e!~? 

unidacies imobiliá1"·ia!.':. autônc1m2.s!, qu,::indo :::.E•ir·á 

devido o imposto .. 

(J i='i·-e·feito Municipal cons.tituii·-á anualmente U.i1li::i 

comis:.s:.~iD c!f? .::1v.::1J.iaç'.~o!, integrada pOi'- éité 08 
(o :i. tu) :T1t::.>1T1 b1'·c·;::. !• ·Y:ttn e: :i. on A, ... :i. o~;;. cu n ~Xo d,;·,_ i::· i--·1:-:··f(:·:· :i. tct v· Et 

com a finalidade de elaborar a planta de valores 
iinobil:iá1~ios:. e or··ganizar- a t.:::bela de 1::ir-eç;o<:::. ele 
con·;::.t1--"\.i~;~\\o que vigoi'-2.r<~io a p.:,·1r-tir· do e>;s·(·c.íc::io 
imediato àquele. 

Parágrafo único - Através de regulamento, serào c!efinidos os 

.'21 

e 1·- i t e?. 1·- i c:i s. e 1n t-2 t c1 d c:i s d e a v ~~ 1 .i a ç: â. CJ êt s. e r- ~:? rn 
u t :i. 1 :i. z <:1 d c:i !::. p ;:1 v· <:1 e·:::. t <·:·.> ;··· 1--· <:-~ n c:i ·:::. ;;.-:· .::\ !::. i:·:·:· d :i. ·f :i. e: <:t •;;; (} t:·.> ~==· . 

í2i apu1~açao do 
t:1or base os 
:i.mobi l iár-ios 
con =· t ;r·u çtJe:., 
i:-::· 1 io·:· <r11::? n ·i.: o!::. :: 

valor venal será feita, 
elementos da pl.:1nta 

e da tabela de 
o b se r- v .::1 n d o -- :::;. e Ct s:. 

tomando-s:.e 

. .J -· Ut:::! 

s:.eç~ Lt i n te~==· 

I Tratando-se de edificaçào, pela 
mtdt:i.p:L:i.c:,:·q;ào do v.::dor- dt:? metro quadréidC:• de c.::1d.::1 
t.ipo di:? ed.i.-f:Lcaçào, aplicados. os ··fatore'=· 
CDi.-i.-f?ti vos. d els componente~. d.-:1 const;·-ut~:ào ~ pe 1 a 
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metragem da çonstl'"'uç~o e somando o r.esul tado ao 
valoF 4c terF~no. 

I1 Tl'"'atando-se de ten·ei-10, pela multiplicaçâ'o 
de sua ár-ea pelo valai-- do m2 do logi~adoui--o 

(Planta Genéi--ica de Valoi--es), aplicados os:. 
fatores corretivos. 

Parági--afo ónico - Na composiç~o da Planta Genéi--ica de Valo
i--es Imobiliái--ios e da Tabela de Preços de 
Construçbes~ levar-se-á em conta os seguintes 
elementos dentre outros: 

:··,.···, 
.. :; .... :. 

I - Quanto ao Terreno: 

a) o índice::- de v,::1101·-i:;~ai;:?:o d.::1 quadr-a, setor· ou 
distrito em que estiver o imóvel localizado; 

b) c:i~::. ·:::.i:·:·:· i···~._..i :i. ~;;c:t~::. pt:'tb li cc:i~::. !l c:'t.l d(·:·:: u. til :i. d -:·:«.d t·:·:· ~:;i;.:·d::<i. i e-:·:·\ 

existentes na via ou logradouro; 

e) os preços de imóveis nas últimas transaçdes 
de compra e venda realizadas no setor em que 
estiver situado o imóvel • 

e) o estado de conservaçâo~ 

.j) c:'s p1·-eço~. <j<: ccJnstt·-Lt<;;t:ies n2~- LtltirriEtS
transaçbes de compra e venda realizadas no setor 
em que estiver situado o imóvel. 

I (1,::~~~ (ineio pc)1.-·· cer-,to) pa~'-a cJ irr:Ó\lt.":?l 
{·:·:

1 d :Í. ·f i C: Etd C) ;: 

I I 1 , O~,~ t. um p o r-· e e n to ) p ;;:1 r-· a o i mó v e l n ~'.:i o 
E1 Ô :L ·f i c .. :"t.d C),, 

O·:::. :i. ff1Ó\i(·:·:· :i. ·:::. n·:\o 1':·:cl :i. ·f :i. c:<:1dc:i·:::. •::.:i. tu<:1.cl o'.::. 1'::·m 1oq1 ... <:ici cu 1 .. ·o'.::. 
dc:•tados. ele pc.ivimt:~ntaç~~o, es:.goto san:i. tár·io, t-i2de 

de e!~-ccsamento de águ<::1s pluv.iais e aba!:.tec:Lmento 
de água, ser~o lançados na alíquota de 1,0% (um 
po1'· cí~n to) , podendc sF.::r- insti tu.ido aci~é'.:.cimo de 
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0,5% (meio por cento) ao ano~ até o má;.:imo de 
5,0% (cinco por ~ente). 

§ 19 - Os acréscimos progressivos referidos neste 
artigo serào aplicados a partir do exercício 
financeiro seguinte ao que o ato que o instituir 
i·:-:-n t ,,. <:'1 ,,. ~:·:·m v :i. q o, ..... 

§ 29 O inicio de construç~o devidamente 
licenciada sobre o terreno exclui o acréscimo 
progressivo de que trata este artigo, passando o 
imposto a ser calculado na alíquota de 1,0% (um 
pCH" C:i·Y!!''1 to) .. 

~ff: ::')f.:.:! .... ,.::; p,·:\ 1-·· ,::·l 1 i ~==··:·:"\ G:;~\{c:í d.::\ {) b v· .;!"i. pc: :··· p v· .i:"\ :í: c1 ~==·<-~ f:J(~·:· v· :i. c:i :··· ~:t 

i:2 (<jc1ze) ff1E1 s:.c~·s. cor1~::.ecLtt:i\lC!~., dt.~tE·r-rnir"1a1,..á c:i 
retorno da alíquota àquela da ocasiào do início 
da respectiva obra .. 

SEÇ~O III 

DOS CALCULOS 

\i 1?. 1 o \'" • ·-·- M• '! \i •,·;:.': ; ;::.~ J. do e~·:~ l C:lJ 1 acici 1::1p1.i cc:tndct·-~=·E' 2.c1 
as. alíqi_;,cita'..;; dt?.-f:i.n:\.dac::. ri2 

d (·:·:· t E· l'' 11'1 :i. n <'•.e! C:< p E• 1 .:':'\ ~== E· q \.\ :i. n ·ü·:· 
~::.eç;àc{ ante: .. ··i.c!r ... :1 

·f (:J ~ ... ;n u.1 ~·=\ ~; 

\i 1.·:·t 1 C) 1··· 11) (·:·! r·s ,·=·~ 1 d C) I ffs (1 \.·' i:-::· 1 ;; 
Valor do Terreno; 

O Valor do Terreno (VT) será obtido aplicando-se 
-=·=;,· ·f (~·:i v· in tl 1 -::-,_ :: 

VT Valor do Terreno; 
1-=~1 T. 
1v1 1···1=~~ T 

§ .:t.Q 
(\,ll"J2T) 

i:=:; i ... <·:·: 1.:·r. d C) ·r <·:·: 1 ... 1··· f::·! n C) ;: 

Valor do Metro Quac!r2do de Terreno. 

O valor do metro quadrado de terreno 
s.e1·-·::~. obtido E1ti~2.vé5 de uma pi.anta d'~ 
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valores que est~belecerá o Valor Base (VB) para 
fi,ns de cálculo do valor . de met1ro quadrado do 
terreno no Município, e paF"a c.::1da tef"F"Emo, este 
valo!'" base será cor"1~igido de acordo com as. 
caF"acterísticas individLtais, levando-se em conta 
a localizaçg:(o, a situaçâo, a pedologia e a 
topog1rafia de cada um de per si, con·foirme 
disposiçào do parágrafo seguinte. 

§ 29 O Valor do metro quadrado do terreno 
(VM2"f) será obtido aplicando-sé a fórmula: 

VM2T - VB X EL X s X p X T 

..... ,•,1 •·•• •"· 

?·· L . . / J. f •• ) !..) 

l ()() 

Valor do Metro Quadrado de Terreno; 
\.i1 ~·=' 1 c:i v· E<·=·=·!.~==·(·:·:· H 
F «:\to 1... d•::·! L. o e<:"<. J :i. z <:1 i;;.: ~','(o ~; 

Coc·:·:··f:i. c::i.«:·:·n te:·:· 
C C) ('·! ·'j" :i. C: :Í. \·:'• n t •::! 
e o(·:·:· ·f i e: :i. ~:·: n ti'·:· 

Co1'·1···t-:-:·t:i.vo ·di,·:· 
e:() r· j'" •".·:· t :i. \,' C:< d i·:·: 

..•... u ~·:.' 

!::• ('·:• ci D l D q :i .. ::1 ;; 
·r C:C p () (j 1··· Et. ·f :i. .:':'<. " 

i?. 3~;'. D Va.101·- do Me:·tro Du.::1dr-·c::1dc.:i ele Ter-1rv?nc:i 
(')1' ... f~'.T)., o Coe·"fici.E·ntE· Cov-r-·(:?t.ivo dE' SitL\é1çào,, D 

Coeficiente Corretivo de Pedologia e o 
C:oi:·:·:··f :i. e: :i. t-:!n tE· Co 1 ... i'"<-:·: t :i. '··'C:• di:-:~ To poq v· <:«. f :i. <":«. <;;.1::·! 1.-··~\c:i o b t :i. d o·:::. 
na conform:i.dade cio ANEXO I, desta Lei. 

unidades monetárias, 
um determinado valor 
Ltt.il:iza{jcJ r1c1 c:álc:Ltlo 

Eff: 

valores unitários de terreno, obtido 
valores máximo e mínimo de metro 
t,'?r-i·-eno~ encontt-.::idos. na pe!::.quisa 
:i. mo b i 1 :i. <:'1 i ... :i. º'''· d o l""ll.ln :i. e: :i. p :i. o!• on d\·:·:·:: 

i:\ pi:<. j-"" t :i. j·"" e!º'"· 
quad1·-ado cJ(;? 

a) VALOR BASE multiplicado por iu (dez) terá que 
ser :i.gual ou ma:i.or que o valor máximo; 

b) VALOR BASE div:i.dic!o por 100 (cem) terá que ser 
:i.gual ou menor do que o valor m{nimo. 

§ 5Q O fator de localizaç~o consiste em um 
!;;Jv-au, \la1·-iando de :.l (um) a 9r;?r.;:· (nov<~cento~=· e 
noventa e nove), atribuído ao imóvel, expressando 
uma relaçiE!:o pE':t-centuc:11 e::.;i:::.t<:?nte eri"l:t-E: o \i,:~J.ov

base do Município e o valor do metro quadrado de:.< 
ter-·r-eno, Dbtido atF".:1vé·::. da. Pl,::int.:i Genér-ica di:? 
Valores, na conformidade da fórmula a segu:i.r: 
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F L. ···· ':/J:t:: .. ::C. 2L J...D.Q. 
\}{{ 

on d~:!;: 

F .:; •. t C) i'" 

""I '~'''ºo 1 6' w-t.•.-~ .. !.\ 1 ... -~ ----·-

D/\.T/'l_QSj'-O'J_Q_y __ 
r ':") .... t ..... ~ 

R~Ji.:i,,.,l... .. ·-. ____ -~---------· 

i::·i... 

'·/M;.=:T Valor do Metro Quadrado de Terreno~ 
VB Valor Base. 

F' .::11'· ;,\ <:t ~::. :i. tu.·='°'(;; <'Y·:::• artigo 18 Q parágrafo 
\' i.n j. e i:;:. d >:·:·:· ·:::. t E; :!. \·:·:· :i. ,, ·::;.(-:·:·::·é. e: \0

:\ 1 <::l:!. J ~·:·~d.;':\ .:º:°<. ·r r· Ei.. G ~~?t:°C'.! i d!'.-:-:-::"!. :L d(~-:· 

Observado o disso5to no caput do artigo anterior, 
.-:: .-.-.-, , ... ::· e.:.:\ J ·::: : .. 1. J .:·=·~.d -:-:\ ~:\ t. (·:-:• ·:::. ·!:.·=·="-d E1. J Cl ::-:-:· ·=':\ } d (·:-! -:_._ (·:-:· ;-·· ;-·· .:-:-:· r·i ::'.) .::\ -~ ... ;··· ·=·=·: '·./ {·'.::, ·:::. 

Tabela de Eq~ival&ncia, se~~ de ccntormicade com 
\

0

:'!. cc:i: .. : ·:::. i:. -:·=·,_:··i ·i:. (:,,.:· (:i t::i {:·ii ... it:::>< C:t I :i: :'.: :• (:] i:-:·:= ·:::. ·t ·=·::_ i ... =:·:·:· :~. ,, 

Gnico - Anua~men~e. ... -- .... .-: ........ 
::::. t-:: r d ~--1 

. ..... ·- .. : .......... l ... ··-
; .. ,; Ll u .i • .. L L -::'. t~ •::t ~=· n c:i \/ E:t ~::. 

2tu2:!.lz2çóes ci2s 

dentre os fatores de .......... ·: .: .... . 
,;,!.,.!!,._.;:! .. : .. : ... ::·:·! 

Unidade Padrào ~iscal do Municíu~u ce Colatina~ 
n i~ e: e: ; .. ·1 ·f ci i·- 1n .i d .~.'.?, d ·:::· u ·:::-. -r 2, ·~.: ·.-:: .l. i::' e: E:! t:: :::i Li .. ~; .. · .. ' .=- t '-:-. , , 1 ....... E~ 

c:c:·r·j ·:::. t~:·!.~··! t<-:·:· dei :-:·:·~:-..!E::>::c.( .~. J: I 

u elemente referido no caput deste artigo, 
.. - ·-· -· ·-· ....... . '../ .. L ~:::· ..::', l ! •._: , __ : 

.; ··- .. { ... ··- .: ·-· . .L ;J)l_l \i !:::! •• {. '::.':· :. na determinaçào dos 

Ci \} ·=·='!. 1 C) v· d ~:'!. ;::: d :i. ·f :i. e: .::\ ~;; ·~\ ('.'.! ( \) 1::: ) ·:::. (·:·:' ~-·· .::·i e: b t :L d c:i ·==·1. p .L :L e -=·=·~ r·s u c:r ···· 
·:::.(·:-:.- .::i. ·:::.1::-:·<_:J \.i. :i. n ·t !'.·:-:· ·r ('..) ~-··r;·ic~ :L -:·:-.... ;; 
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CH1df.~ :: 

VE 
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'v'M2E 

Valor da Edificaç~o; 
Area da Edificaçào; 
Valor do Metro Quadrado de Edificaçào. 

§ 1Q - O '·Jal <JJ'" do Metr··o Quad1rêido de Ed:i. ·f :i.caçã'o 
será obtido ~través de órg~os técnicos ligados à 
c:c:in·:::.tn.t\;;:':\o civil,, to111<::1ndc•-s:.e o valor má;.;i1no cio 
metro quadrado de cada tipo de edificaçào em 
vigor para o Município ou para a regi~o. 

§ :::::Q - As ed i ·f i c.:1 çbe~s serào consideradas sob os 
~==· <·::· q u :i. n t <·~· ~:;. aspectos~ casa/sobrado, 
telheiro, galpào, indGstria, loja ou especial. 

§: 3Q F'ar-·a "firi~::. de~ d.i=..pcistc, 1~{J r-{ai·-ágl·-·a·f:<:J 

.:?. n t •2 t- i o r- , e o n :;:. i d i'? t- a -· ~==· E'!: e s;. p e e: i a 1. ~ o s p t- i'i2 d i. D s;. 

des.tinados ~·=· <::1t.ividi:~dt.~s. es.c:oli:~i, .. es, c.inema'.:::.,, 
teê~ t. t·-·c·~·, hc!s:.ç.c:i. t .:~ i ~=·, ~::.lJ pe r-·;ne ~- ct~dc,s. e d ';?'1iC:t is:. n ~"e) 

§ 4Q - O valor máximo referido no § lQ deste 
artigo será corrigido de acordo com as 
carac·teristic:as de caci0 eciific:0çào, levando-se em 
conta a catei;JDJ".ia, o :es:.t::1do de con!3t?1'·vac;:â:c:· t::' D 
~:;.u. t:i ti pc:\ ,, 

re·fei·-:Ldo nos pat-ág1~a·fo:=. .L2 e 49 de!::.b?. ar·t.igc:i, 
!::.<-:-:·v·/ •. obt:i.do <:\p1 :i. c:,:·1ncio·····:::.(·:': E•. ·f.:'.::1'·mt.~1<:1 :: 

',.!i'"i:;: E .... '·.Jl"I:;=: TI :>: LP!.I X ..... X 3T 

onde:·:·::: 

'·/i"l;: E 

'.,JM2 TE 

C(·;T./:l.00 

:l.00 

.... ') E•.1 D v· d o 1·;1 <:·:·:· t v· () nu<:'•. d i" <:'i. d o d ~:·! E d :i. ·f :i. e i:°I ç;; ;·;-.:-Ci ;; 

- Valor do Metro Quadrado do Tipo de 

C - Coeficiente Corretivo de Conse~vaçào; 
STE Coe··f .i c.iente CcwTet:.i vo de E;ubti po di:? 
J::~ e! :i. ·f :i. ;:::E\ 1;;; ~-;·f() ,, 

O Valor do Metro Quadrado de Tipo de Edific:açáo 
(VM2TE), o Coeficiente Corretivo de Categoria, o 
Cc.<t:·f.:i.ciente Corr-·etivo de Conser·v.:01ç~o e o 
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Coeficiente Corretivo de SL1btipo de Edificaçâo 
ser~o obtid6s na conformidad~ do ANEXO II, desta 
l ... c"~ :i ... 

A incid@ncia d~ um imposto (Imposto Predial 
Urbano ou Imposto Territorial Urbano), n~o exclui 
a incid&ncia do outro, sendo cobrados 
cumulativamente, na conformidade das alíquotas 
,:i p 1 i e ,1\ v \·:~ :i. '.::. ~~\ !::. h :i. pó t 1,;) !::- <-::· ~::. d e-:~ :i. n e: :i. d @n e: :i. ,·:1 .. 

SEÇP!O I '·} 

DAS ISENÇôES, IMUNIDADES 

E DA SUSPENS~O DA OBRIGAÇ~O TRIBUTARIA 

:i. m po·:::. t D i:"! 

T 

'.:) !:: ·::;. F2 r- \/ ~·i :-: C: :i. ê?. 

r···es:.pi?!itada'"'· 

relativamente as ~ar~es cedidas e 

;":\ ) E: n t :i. d ·=·=\ d F..·:1 
·:::. e: i .. I. 1 ·!:. u. ~···E!. :i. ~==· !'.-.~:, :i. n ·:::. t :L tu. :L t;;.: ;):1::-:: ·:::. d (·:·:· ·:·:·:·d u. e:,·:·~- G ~-{(e! 

C(L~ d t? .:?, ~=:.s:. i ·:.::. t ·!~ n e:~~-,·::\ ~:;c::c ia l SC~01 ·f ir;:::. l tJ e:~-- 2 t .:i.. \/C)S., 

~:::. i r·i d .i. e: a tc:s. :o 

i ri s. t i t t.\ j_ ç íj· i=.· ~::. , 
pEt~:-tidC,!S 

e: ~:·· j_ €:' d .::.:.. !::. 
v-(:?c:cnhec.idc-1~=· de ut.ii:i.c:acit? púbi.:L':i?.,, 

_ _, ___ ·- .. ·······'- .: ..... --
~-: z:.:: ==· :-' t..! r ;__ .. ~. .,.· d !.:::· 

e <~ n :::. t :L t =,}, :L e! 2\ ~- e; t.{ E' t E· n !-· .:.:=i jn s e d E? (·? a t i \i .i {j e, c:l e 
perman2nte no Mwnic~pio~ desde que se destinem a 
~:;.(-:-:· i .. ~ : .. 1. ·:::.{::• (·:·:· x e .l. l.t ·:::. ::. \lC:{ F::· ;··, ~~·(c:i t (·:-:,i··: h i:"t rn ·f :i. n ~==· :1. ! .. t. e:; ... E!. ·i:. :i. \.-:e)·:::. ,, 

e ) F' .3 r-t i C:L~ 1 a,~-;::_:.~=·, qctan rJ{:! c:s~d .i c!os. t?.ff1 

Municípic:•, Estado ou ~~ Uniào, 

-1 '"":'" 
.. L .,.:1 

comodato dO 

paf'·a. 
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d) Associaç'bes beneficentes ou de caridade, em 
qL'\e ·funcionem, por- elas ·mantidos, hospitais, 
asilos, cr-eches, ambLll.:1tór-io ou postos de 
pUE'l'º:i. c:uJ. tu1·-,:t ;; 

IV Pet-tencente ou cedido gr-atui tamente a 
fins lucr-ativos sociedades ciu .insti tu.i çetes sem 

que s:.e de:.tine a congregai,.. classe:. pa·tr-onais ou 
tr.:1balhador-es, com a ·finalidade de· realizar- sua 
uniào, n2pt-es:.entaç'~o dedesa, ele·vaç~o de seu 
nivel cultural, fisic:o ou recreativo; 

1
·) D imóvel de 1:::<1'-opr-·:Ledade de aposentados, 
pensionistas e ex-combatentes assim considerados 
aque,les:. que pf2t-cebarn até 2,5 (dois .inteit-o::. e 
cinco décimos) do salário mínimo, inclusive nele 
residir e seja o único que possua, mantendo-se a 
isençào ainda que o titular venha a falecer, 
dei:dr:::· que.:~ un:Lclacle continue a ser-vii,.. de 
j 1

• :.:·:·:·~::. i d ;:::::;n e i -:·:·e. ,·:·~ t/ i \:·l\..: .:":"t c:it.l ·=·:"!. c:i ·f :i. 1 hc:i 1T1:.:·:·:·n c:i 1··· ~i 

1 l ·r 
V l o imóvel t:~cli·f:i.cado locado 

'./II C} imóvel ci1?.ci,::;;i·-·ado ele ut.i.lidcide p1.'.1bl:.i_c:a 
para fins de desapropriaç~o, a partir da parcela 
e o i·- t- i~ !::- p D n d e n te a o pi?. ;·- í o d o d e e. :~ i'- e e a d a ç ~o d o 
irnpo~,to em qu<::> CiCOi·-·1'-eu a f?.ii'1i~.s.ao de pos.se ou a 
e:. cu p<:1 G2\o i·:·:·f<-:-:· t :i. \..'<:1 pi·:·:·:!. C• pc<de i'. d(·::·:::.,:'\ pv·opv· :i. ,·:•.n t<·:: .. 

A~=·. is.ençbe~:. pn::,>v·is.tc:1:=. no arti1JD ant.er-·ior-· devei--ào 
ser solicitadas por requerimento do interessado, 
:i.n~::.t: .. ·u:f.do~::. com o·:::. ~::-E·qu:i.ntf:·:~::. doc:ttilH·:·:·ntc:i~::.;: 

I - Certidào de dominio, reqistr2ci0 no Cartório 
de 1:;:eqist1·-o G(eral de Imó·v'e:i.s. nas:. hipóte~:.es diJs. 
incisos do artiqo anterior; 

II Pn:i\1a de 1< :~ i :l.aç:ào dc:1 entidade <'~1 1 ig.:1 ou 
··f'E<ci\:·:·v·,:·1\;~·:tc e::.pcwtiva 9 n2 hipót(;;.ise da letr .. a 11 b" do 
:i. n e: :i. ~::.o I 1 I ;~ 

III - Atestado que a soc::i.edacie vem cumprindo suas 
pelo Serviço Social do finalidades passado 

Esta~o, na hipótese da 

§ 19 As pessoas nas 
po1·- s.epc:1raç:~~o judicial 

14 

1<·::·t1··· ,,.,_ 11 d 11 cl o :i. n e: :i. ~::.c:1 l l I ;: 

condiç6es de pensionistas 
e os. us:.uf;-·utuér-.ios, niú:i 
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§. 2 Q As LI n i d a d e s i n d e p e n d e n t e s se r- '2í o 
consider-adas partes integrantes do imóvel 
principal, desde que s~ja área da mesma. 

isenç::\ío para o 
os seguint<~s, 

o pedido do 

§ 3Q - O deferimento do pedido da 
primeiro exercicio servirá para 
desde que provado anualmente 
beneficiário, até o final do ano antei~ioi~ 

critér-io 
ao 
da fa\/OF" f i !:· e .:1 l· pr·etendido, ou 

repartiçâo competente. 

§ 4Q - A isenç~o será cassada quando se verificar 

f1 ªº 
autorizaram sua concessào ou 
v· E·n ov ,:·1 ç ;·:\o n ·;;'ío ~==· <·:·? v· ~::.o 1 :i. e: :i. t ,·:·.d<:•. 
p ,:;11'· ;;\ q v· <:d' o .::\ n t E· v· :i. o 1··· • 

pressupostos que 
na eventualidade da 

no prazo previsto no 

no i n e: :i. ~::.(:s 
além do documento exigido no inciso ·r 

.t do ai'··t.iqc 
E:tn t E': r- i or- ~ s;.e r-~':ío i-~e CE·~-~=-c·~ r- i C)~=· \:;t a{:! i·-t?s.er-~ tE:t çàcc {j f~:=-

~=· (;~ (! u :i. n t •':·:· ~:; :: 

I ···· c:c:in t J ... -=·:·\····e: hl .. :·:q l.l<·:·:· :i. ff1C·:·:•d i ~-:·e. t,·:·tffsl::-:·n t(·:·:· ~:·(.n -l°.f::· :··· :i. C:! i-·· Ei.C' rn i:;:;·:::. 
em que for formulado o pedido, quando se tratar 
d e -f u n c i C• n á ;·- i e_; p (\ b 1 i e o , b f? m e D mo m i 1 i t .:1 r-- d .::~ 

reserva remunerada; 

II compF·ovant.e ds> r··ec(~biff1en to c-Je bene·f í cio 
imi?d.iatam1:?11te 
·fo1,··rnu1ado o p<-?d i d Cr ;r 

-f D;·-· 

d f? 

aposentados e pensionistas vinculados aos 
sistemas previdenciários uu a instituiçbes de 
<:<. ·:::. ·:::. :i. s:. t \::~•r·: e: :i. <"="1 ("' b e· n E· ·f :i. e t:~;n e :i .. ::\ !< 

d o Ifi1pc:csto E: 
Territorial Urbano~ 

I') dec:ta1'-.::1ç;i:io ·fir·inada pele• pi·-opr·ietár-io 
bene·ficiár-ic• compr-cJvandCJ a r-f:?side·nc.:i.a no imóvt..::l 
objeto do pedido ou prova equivalente; 

V certidào de óbito e a de 
qualquer documento e~pedido 

previdenciário que comprove a 
p~:?n·~:.:i. oh :i. ~==· tH1 !: 

cas.amento, 01..» 

pelo ó1~g~o 

condiç§"o de 

'·) I cer-t:i.dào, na condi çào de e::-:-combaten tE?, 
·-t' o !'Ti <·::• e i ci <:1 p c:::• l <":"I E• n t :i. d <:1 d E• e: o(!) p (·::· t (·:·:· n t (;·? ;: 
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Ar·tigo 37 

VII cópia da decis~o jLidicial versando sobre 
pc;;-.>n~::.;'ii:'o ,;d. :i.llH·?l'l t:í. c::i . .:·1 .. 
P od e;,, 1'· P.< o fü.i::·: ,,. !:; 1 .• t ~::. pi·:·:•n ~:;.,:·1 !::. ou e: ê°\!""1 e:<·:: li:t<:L:·1 ~==· .:1 ~=· e: o n e: i::-:- !::. ~==· f$..;':• ~::. 
dadas ao contribuinte~ quando ocorrer infraç~o à 
l <·?i:J :i. ·::;lê\~; ;-;-.:·o do I m po!::. to !::.o b n:~ .:·1 P v· o p 1--· :i. <~:·d <:H:I i::: P n:-:•cl i <:11 
e Territorial Urbana .. 

As isençbes nào condicionadas poderào se revoqa-
d <:<.~::. <:1 Cf i.i<'1. lq1..u,·:•1'" ti:,,:•mpo ~' p!'ºE•'v'E! 1 <-:·:·c:E·n elo o p!'º in c :i: p :i. o e!.,:-.. 
<:1 n 1.. t <:1 1 :i. d <:1 cl (·:·:' .. 

Artigo 38 - ~ imune do pagamento do Imposto Predial e Terri
torial Urbano o bem imóvel: 

II 
t. e m p 1 o =· , r t.~ s:. i d ·e· r, e .i a s. p a i:- o q Ll i a i ~- q Ll a r·: d o d e 
pr-cpr iedad<~ de 2n tidac!f2~. r·e l i<;J.ic;;::.C:'\~. de qua 1 quei .... 
c:u 1 to !i 

III instituiçbes:. c:li~ 

e cm ·:::. :i. d e v· i:"! d ,:-.. <::. d i:-:·:· u t :i. 1 :i. d <:1 d (·:! 
car.:'.ite:r .. 
púbJ :i. C:i:"I ;: 

bene:·"f :i cen t<-"2 

I \..' ···· ·f t.t.l .. l cl -:·:·t ç;~~:~<-:·:1 ~::. <:: c1r·1 ~::. i d \·:·:1 1··· ;.°:ºt.'::J .;·=·~ ~::. <:i <·:·:' 1..t. ·t·. :i. 1 :i. ci E!.d <·:~· P'·~·i.b J. :i. e: Et. 

e devidamente reconhecidas por Lei Federal; 

F' C't t··· ~-< ~} ~__. i~ ~f cc i~t r·s i e c1 l4~. :i n't.tr~ i d.::·~ d f::.1 s==. p i,..E'\/ i =· t Et s:. r; 'à C3 =-<?. -=·· p l .i e i:':t rn 
q u2nd D D p;?. ti .. - .i. mi.'.'in i o d,:=i !::. en t .i ci ad E~s men ci c11-~ 2d -::•,!::. ~ 

estiver relacionado com exploraç~o de atividades 
econSmicas reg1oas pelas normas aplicáveis a 
<-::·m p 1"·•:::(·::ncl :i. JT1en to~::. p1--· :i. \.-',:\d o·::: ... 

SEÇ~O V 

DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇ~O 

O lançamento do imposto sobre 
e Tf-.!rri tori.:d Ur-bana é anual 
base nos elementos constantes 
Imc:ib:i.1 :i.;"!i.1--·:i.o .. 

Propriedade Predial 
e s:.er-á 'fe.i to corri 

dn Cadastro Fiscal 

CJ imóvel no C::adasti·-o 

§ 2Q - Os contribuintes do imposto terào ci&nc.ia 

i l .• o 



!· 
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• 

do lanç_amento por meio de notificaç~o pessoal ou 
de editais pL1biicados no diário o-ficial do 
MLínic.ípio, em jornais de grande circulaç~o 

municipal, ou afixados na Sede da Prefeitura. 
§ 3Q O lançamento poderá set- impugnado pelo 
contribuinte no prazo de 20 (vinte) dias da data 
do seu recebimento ou até que se ultime o 
ven ci11H=:·nto da quota L'.tni ca ou primeira pa1~ce la, 
desde que ~undamentado. 

Notific:adcl o contr-·ibuinb::> po;~ quaisquei·-
meios locais permitidos, só será dilatado o prazo 
para pagamento dos tributos, mediante 
<:q::< i''(·:·:-'.::.(·:·?n t<:\ ç;;·;~ío d~:·? t"~:? e: J ,_:Hn":1 ·~;t'.;i·::'.::. ou. "'d. n ci ,,.,_ :i. n ti"':--· pc~::. :i. \;;;}o 
de 1~ecui~:.os., antes do vencimento" dt.?!:.cje que 
C:Oin p 1ro·..,·,:·1d <:1 ,:·1 !:0.1..!.«:'1 pv·o c:1::;·cl @n e: :i. ''" .. 

D p «:1 q .;:uT1 E· n t <:::• cl e, :i. m p o•::. te ·::= . .::-:· i'"' "~ e ·r <-:! ·1:.1 .. 1, .:,v.:! o f'! 1T1 u il"i<="- ún :i. e·"" 
parcela ou parcelado, através do DAM - Documento 
di:-:·:' (:·,v·~..-t::·:'c.:':\di:·:\t~~;~~xc::i !''fLtn :i. c:i p . .-:-!_]. ~1 d(·::.1 ··f=c)i···tn ... :·!. qi .. ~(·::· :.::.;;:: pr.:::1 c··i-r1:L t~:"t. 

a :i.dentificaçáo do imóvel .. 

§ 1. Q D pagamento 
d\e pt::ir-cel.::1::: . 

e?. p 1'" .i m e i i'"' E'I 

p-:3.r·c:eladc~ :i.:T:pJ.:i.ca nc~ 

l c:in <;: ariien to 
\lP-!-~ cen do-~::.e 

iguais e consecutivas, 
na data assinalada no 

d(:'.< C:tt ff1<·:·:1n t c:i d<·:·:: ~·:·\ , ... s· .. <·:·:· e i:·\ d-:·:·\ ~;;·~~·tc:c (·:·:' ~1 ,:·~ ~==· d <-::.1 fn,·:·{ :i. ~::. :1 n C)~::. ffs1:::·:::.fnc:i·:::. 
d :i. <:"I '.::. d o'.::. 1T: •?.:· '.:; (·::· '.::. '.::. u b ·:;:. i:·:· q l."1. (·:·:· n ti·::.-:::. .. ,. 

D p.::1gami:;:·n to do .i:T1po:::.to, ::::.r:.· ei't=:t;.Je.do né·:1 
·i-= c11·-rn2 p , .. -e\,.. is ta n e:~ p 2~ 1: .. á g 1·- C:\ ·f o ar-: t {~ ~·H· .i e! f" , t. E·;·- é ::.t.{ .:-:·{ ~

parcelas corrigidas pele índice oficial de 
vai--·iat;:i:!fo ins:.tit:u.:\.do pe:•lo Gover--no Fedt=:r .. al" ds· 
ma11ei1·-a a ga1·-;a11ti1~-s.1"? o podc?.i'" aquii::: .. it.i.vo da 
il"IC•i·:·:•ci "'-.," 

ti: 39 -- (J impos:.tc• l.::.1nçr::ido -for,?. das. époci:.1s., SE-UC:1 

por- r-eti ·f i caçtfe:. ou por- qua}. quet-· ou t1·-o moti\10, 
tc=:·r-á o valor da quota únic.:~ atuaJ.:i.ze.do 
monetariamente para a data do novo lançamento ou 
lançamentos poste1'-io1~es., na ·fo1·-ma 1jo pai~.~gt-a1ºc• 

2g, bem como te1"·é C• vencimento de sua par-ce l d 
única m<:1n:ada pê1r-a o L'.11 timo dL~. do m1;·s em qut-2 
!:=.(;·:'.:Í <:'<. i;:.-·/'E·'l'.1 . .i.<:1do .. 

s: 4g - Na 
paqamt=:nto 
·for-c:1 das 

hipótese de o~tar o contribuinte pelo 
em parcelas, quando do imposto lançado 
épocas, :::.er-·~o e-::.ta·:::. também con·-igidas 

mo n 1'::· t ''" 1 ... :i. <:'1 ff1 !~:· n t (ô·~ i'!! t "':·~ 1'· g\ o o \.-' i·:·? n e: :i. m \o·:· n to ·f :i. :>:: <:'1 d o p <:'1 1'" «:•. o 
t'.t 1 timo d ia de cada m'ê::., c:onsecu ti vamE·nte, SE?r11 
preju.:\.zo de vencerem-se cumulativamente, ~-e C1 

1. 7 
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' 
desdobr.amento ul tt-apassar o final do e>:ercício 
·f:i.l'l<\il'i Ci:~:i. !''O .. 

§ 5Q - O pagamento integral do imposto através da 
quota única ensejará ao contribuinte um desconto 
de 30~0% (trinta por cento). 

§ 6Q Em quaü::.quc:?r hipóteses de pagamento, o 
lançamente:< dc:i impo!::.to s.er-é efetivadc• em 
quantidades d~ Unidade Padrâo Fiscal do Municipio 
de Colatina, nào se:· despr-e:z:,:indo neste caso, 
quaisquer -f raçbe~:;., con, .. espondendo a mL'.tl ti pl os e 
·:::.\.t bon'.iJ. t :i. p 1 .:::.·::: ... 

?h-·tigo 41 -- O F'odet- E:=-:ec:ut.:i.vo Municipal poder .. á estab<:?lecer
des.con tos:. maic!J'-e:.., 1-=:m circ:uns.tânc.ias que 
j Lt =· t. i f i q Ltern !::.tJ a 2°{ p J. :.L e a ç_;·~c{, \/ i. sctn cjc~ r-e'=-Ç-J atar o~:. 

la1-iÇCtffle11t.c1~. <-2:n [>:í.\,=ida f=4t:.i.\1.:?.:, r1&c! pc1dend(j ~-et

S:-Ul:J(;?t-iores. c""I !:1(i,,(l'.1~ (c:i.nqi .. ient.:~ por- cento) E• 
observadas as disposiçdes do inciso II do Artigo 

(~r--·ti<;:c:i 42 ·-U Irr1pos.to Pr-edir:~}. e T<:?r-rito1'·ic:11 Ut-bano lr.:1nç:c:1do 
<::.t?r-2, a!'-i·-f-~Cadt:ldD em (i:::; (t1 .. -"é's) pa1rcel<!iS, ~::.em 

.:L n e: .i d '& n e i a d e q u .::1 1 q u t? r- d 'ê.' ~:. e: e• n t o ~ a t r- a v é ~. d ,3 
emiss~o cie documentos distintos com os seguintes 
vencimentos para cada exercicio: 

:l. :=:'.' Pt1F::CEl ... (i 
:?!i\ Ft1FCE:l...(·1 
~:;;q F>t1F'.CEl...t1 

:::; :!. ,./i"lt1F:ÇU !: 
:::·:; :!. _, .. "!"lt'1F~ÇO !ê 

Parágrafo único Os prazos fixados neste artigo poderào ser 
prorrogados ou mesmo antecipados, na conformidade 
do interesse público, resguardando-se o disposto 
no § 1Q do artigo 40 desta Lei. 

Artigo 43 - O número de parcelas fixado, poderá, a critério 
di:J C::hi'2-f f? do E ::-:i'2CU t.i vo i"iun .i e i p,::1 J. , s.e1r a 1 t;32;rad Cl, 

ampliado ou reduzido, 
b.1::e rn 

respeitando-se a capacidade 
como os critérios de conti·-.ibutivi?., 

Dpor-.tun.:i..d.:\de ~ 
<:i cl 1T1 :i. n :i. ·=::. t v· «:i t :i. ,,,. ''' ,, 

cc:rf··./E·n i ~2·n ci 1:~ e utilidade 

Artigo 44- Na imoossibilidade de se localizar pessoalmente o 
sujeito passivo~ quer através da entrega pessoal 

.lB 
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de notificaç~o~<-quer através de sua r-emessa por
yia postal, repo~tar-se-á-efetivado o lançamento 
oLt suas al teraçbes, bem como do período de 
arrecadaç~o, mediante publicaç~o de edital ou 
afixaçâo na sede da Prefeitura . 

. CAPITULO III 

DAS TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS 

SEÇA"O I 

DA TAXA DE LIMPEZA P~BLICA 

(:·, ·r -:':\ :·~ .::'\ d\-::· L. :i. ff: p<-:·:· :<~ "·:t f'1.:·tb 1 i c:":·t t. l·:-:·ffs cc:•JTrc<\ ·f -:·:·i t.c! iJ (·:·:· f" ·=·=·td c:i f" -::\ 

t.ttilizaç·àc• e·fe:·ti\,:a c1Lt pcttt"?nci;;:il de< s~-E·r""\iit;ct:• 

pt'"estacio ou posto à d:i.!::.pos .. içào,, qu{:'? obji:'?tivem i::t 

manter a limpeza p0blica, de varriçâo, lavagem e 
e-=·=·\ p :i. n ·==·1. i;;;i:~'(c:, d e::-:· \.·' i ,·=·t ~==· t·:·:· l <:)<.:_t 1··· -=·:·1.d c:iu. ~ .. -<:)~::. pc·!.b 1 :i. cc:i~::. :• 1 i ;n p<·:-:· z ·=·:·\ 

de có1·-regD~-, v a 1 as, ga 1 er· i. a!:'· p 1 uv .ia:\.'=·,, bUE" :i. r-o!:::., 
caixas de r-alo, desinfecçào de locais insalubres 
e serviços afins. 

L~ 1-, i. cc! r~i Ei h i pé1 tt-::· ~.f2 da p1·-es.t,::1<;;:àc:i de urn 
serviço, haverá uma ún :i. e:,,.,_ :i. n e :i. cl í=!:•n e :i. <:1 • 

Artigo 46 - Contribuinte da taxa é o proprietário ou o titu-
1,::ti'- do dom.l.niD L'.ttil ou o po!::=. 0.;.uidoi·-, ê";I qu2.l1:::ue1·-· 
t: .. íttJic:1, de irnc.:,\1eI alc:r:~n<;:~:~cicJ ~:tele! ~:.E:f\/.lç:o~, 

edificado ou n~o que constitua unidade aut8noma, 
:i. n d i·:·:· pi·:·:· n d i:-::· n ti·:' mi:-::· n t «:;· d i::~ ~::. u. ,:1 cl <:·:·:· ·:::. t :i. n ,;\ G :X c:i • 

A Taxa de Limpeza Pública seré calculada à razào 
cie 0.03 (ti--.. es. ct:~ntésimos) da UPF!"IC, por- metn:i 
linear de testada. 

SEÇ~O II 

DA TAXA DE COLETA DE LIXO 

i~1~t.i.i;JC• 48 - í'.:i Ta.;.:a de Co:tc?.t.:.:i de L:i.;-:o tc:::m cc:imo ·fato gf?radoi·- a 
ut.i1iz2.ç'ào efetiva ou potencic:~l do s:-<?.r-\i.:i.ç~o~, 

pr·<:-:··:::.tado ou po~::.to ,\\ d:i.~::.pc•!::.:i.i;;;<Xo!, dia co1t-:·:t<:1 d<:·:: :l.:i.>~o 

domiciliar, remoçào de lixo depositado em locais 
;:.:·~==· p<::·c :i. ·f i c:«:1d Ci~::. t-::• d<::•:::. t :i.n <:1 ·~~Ao d<:·:·:· 1 :i. ;;; o v·i:·:·! coJ h :i. d o. 
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Artigo 49 - Contribuinte da tÇ1xa é o proprietár-io, o tih1lar 
do domínio ~til ou o possuidor a qualquer- titulo 
de bem imóvel alcançê:!dO pelo serviço, edificado 
ou nào, que constitL1a unidade autônoma, 
independentemente de sua destinaçâo. 

tktigo 50 

1:: ·l 
,.!.l. 

A Taxa de Coleta de Lixo será cobrada por metro 
quadrado da área da unidade construida de acordo 
c:om ,;\ '.::.(:~····qu:i. rft(::• ·L:1 bel Et ;: 

TIPO DE EDIFICAÇAO 
1:;: E•'.::. :i. d <-::' n e: :i. <:i 1 
Comerc:io/serv:i.ço 
I ncius t l'":i. ,;11 
{HJ i'" O p<-::• CU -::'1 I'" :i. ,;·1 

QUANTIDADE DE LJPFMC 
() !I (J()".? 

() !t () () ·:.~.:. 

() :{ () () ·:;:! 
() :' ()()(? 

f: t f.:.:~ ·•·· i::· i:::1 (:j s:-:·:· j··· ~-;·( c:i ~==· f::' 1··· :i. n ~==· t i t 1..1. :L d -:·:·!. ~==· ··f· E'. >=: ·==°!. ~==· E:~::. p<-:·:· e: :i. -=·:·{ :L ~==· d (·:·:· 
Coleta de Lixo que envolva resíduos, cuja 
p v·c:-cl tt GJ{~iCt d i á r .i. e:1 <=: ::-~ c:e~j E:t c1 \/C: 1 Llff1<~ c~Lt i:!e~-C) ·f .i ::-; E~d e! 
para a coleta r-e1JuJ.a1·-· \:?/ou os quf2, pc::i1'- ~=-u<~ 

c:ompos:.iç·ao qu.::..litativ.::i e/ou quantit2t.iv<:1, 
requf2i 1'··am cuidado~=· E'S:-P\~ci C:ii s. <'7!m pelo menDs. um,3 
das seguintes fases: acondicionamento, coleta, 
t v· <:\n !::. po v· t <-:~ i::-:· d :i. -:::. pu ~==· :i. G <Xo ·f :i. n "'' l • 

~~:: :?!-.:;: ···· F od •:.-! 1 ... i?\o !::.(·:·:· i··· :i. n !::. t :i. tu :i". d<:"•.·:::. ! "°'- :>; ,,.,_ <;:. dr:.-! Cc:· .!. e!:. <:1 d 1::·:· 

Li ::-;o que v i!5E•m a manu ten t;i::'í.-:::i da 1 impeza u1~b.::1n<:·1, 

desobstruç~o de logradouros e limpeza de imóveis 
l.t i .. -bar1c1s 1-i~o ed .i ·f i c;;:tdc:i'i:-, ·:=.einpr··s· qL~{-? e.~ i n t.E·r-e-=-~=-E· 
públic:o assim o exigir. 

SEÇ:'!O III 

DA TAXA DE CONSEF:VAÇ~O DE CALÇAMENTO 

(i T,:\x,:«. d(·:·! Ccn~::.t-:·:•1'·""':\•;;;'."?ú::• ck-:• C-::d\;;<:•.11H:~nto t1.::·1m como ·f,-:1.to 
<~eJ:--c=idoJ;- a pr-estc3.Çàc~ dc.<s. s:.er-\,:iç:c1~~. cie r"·e:pE:trai;?.\':j e 
m-::.nutençâ"o d<:1s. v:.i.as. e logr-·aclouros. pi.'.1blico~::; 

p.:.1v imentados:., in e 1 us:.iv\:? os de t-eccindic:i.onamen te 
de me:i.o-f:i.o, na zona urbana do Munic:ipio. 

Contribuinte da Taxa é o proprietário, o titular 
do dom:í.nio l'.ltil ou o poss:.u.ic.ior, a qualquer .. 
titufo, de imóvel lindeiro a logradouro público, 
alcançado pelo serviço, edificado ou nào, que 
constitua unidade auté:inoma, :i.ndc~penclenb?mt?nte de 
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F' .:w .ft.q 1r .:·d'o t:\n i C:C) ···· C(:)r·1 fü. :i. d<·:': J'" e\ -··~::f:.> J. :i. n ckd. ro :• rf~ic:i ~:;rnnE•n ·\·.0: o :i. móv<.°" J. 
Cjl.t<·:: t:K'!5SUi:\ "b::!:;.-\:.,'\d,:\ pé\!'',:\ o 10ÇJl''•:\ckitu'·c) púb1:i.co!, ma~:; 
também o imóv~l de acesso, por passagem forçada, 
ou aquele que mesmo i~diretamente seja alcançado 
pf:·:• l O !:;<õ~ I'' V :i. \;O .. 

calculada 
de C<:<n<E .. ervai;~o 
à i~azg(o de O. 02 

de Calçamento será 
(dois. centés . .imos) da 

SEÇ~O IV 

DA TAXA DE ILUMINAÇ~O PIJBLICA 

Iluminaçào Pdblica tem come• 
ge1~ado1·- a uti. l .izaçào e-fs>tiv.::1 C" 1 po,u-?ncial !• cio~:. 

ser~iços de iluminaçào de vias e logradouros 
públicos situados no Município .. 

Contribuinte da taxa é o proprietário ou titular 
do domínio útil ou possuidor, a qualquer título, 
dF:: imóvel edi-f:icado ou nào!, r.:1.lc2nç,::ido pe:lo 
s.ei·-v.iço, que ceins.t.i.tu.3 unidade autôneim2i, 
:i. n ci •::-:· p <·:·:· n d <·:·:· n t E· m ~:~ n ti·:: d ~:-:· ~::- t t .::1 e::! i·:·! ·:::. t :i. n ,·,\ G ~\e:• .. 

1'.'.:) T.:.'i::-;a Sf?1·-·,-':J ceibi·-ada dos imóve:i.=. ecii·f:i.c,:ido~:: . 
1 :i. q .::1 d C:• ·:;;. ,\ i ... <·?.·d F: d \·:·:• ,::.: n •::-:• i'" q :i. ,·;1. <·?.• :i. é -l:_ 1··· :i. C: <:"<. d ,;\ !::: il'l p !'"•e::·;::.-:":"<. i... \. \ :<'. 

t-'2 F crça ~;,~ri ta Mar :i. c:i, c:ein ce~:::.s;.s;.:i. <:<n á 1·- ia d e c.~i?r-'-/ .i. çc:i 
pl.'.li:J 1. i. co de i]. um.in.::1 ç~o (? f CHT1\:Õ'C i. nH?n to cl;.-.-, eneirg i €:"1 

de 

F'ar-.::1 o d.is.peisto 
Cc~lculada com 

r·10 c-ir-tigc{ 21nt<~r-J.c11·- a ta::-!c:( st·r-á 
incidªncia de percentuais 

cJ.i-fe~r-er)cic:tdo::. dfE! C\COJ'''tjc~ cr.Jff: -1':;~ii::-~i::ls de:, ccir·fs:.Ltff:c~:.t 

1 ~-=::1 \}-\':\n d C) c-:·:<n ccJn t-:·:\ ,·:\ t\-:·:1n ·:::.;·?(<:) d<·:·:· (·:·r. t(·:·!n d i ff~\-:-:·n tc:i !' ~::.!'.-:·:' -::·1. J t-:·:·\ 
ou b.3i::-;a, a cl.::iss.e de con~::.umo,, s.e att:~ndimentc:i 

r· <~ s: . .i d e n e i 2~ l , e e iT; e r· e i a 1. , s e r .. \/ i t; e! s e e! Lt t r- a ~=· 

atividades, 
pUOl.lCO e 
tai~.i.-fa de 

industi--·ial, pode1r· público e s.erviç:o 
consumo própr-io~ ~,obr-e o valor- d.::i 
fornecimento de iluminaçào p0blica, 

e>~ p res.!:-t.-:t eff~ 

Nacion.:11 de 
\l.ige1L.1te rio 
e: cin ~==· t ;,·:·t n t <-:-:· d () 

M\.lJH, es.tabe l ecida pele Depa1~ti:=imen to 
Agua e 

m·es de 
Ener~gia Elétr-ica (l)f,!AEE), 
cob;---an•;.::t, c:onfc,r-me tabela 

d<,·:·~::.t.:1 l...<-::•:i." 

Parágrafo único - D lançamento e arrecadaç~o será efetivado 

.-,., 
k.i. 
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: '"'l"i º-1' .• , ºfill . -

r:•.r:::'.~lc.~ __ 

~;\;.~~Jj11i_Q V-Q_Y- . --~-: 

pc:~ 1 ,;1 E~m_p 1rc-::-i~,,;·1 <::<::in <::<-:·~~:;~:. :i. on .f1 ,,. :i. <i\ <-? ·dc-::v:j. do m1--::- 1 s.:11 m<-~'n t"" ·!, 
cobrado juntamente com a tarifa de fornecimento 
de energia elétrica, nos mesmos critérios, 
incidindo inclusive!' os mesmos acréscimos e 
C:DJ'ºl'ºf:·:ç;"<'.fo?!i:- quf? ,;·1 <-:~s:.t<:1 ·fon·:·!in <':"~p]. :i. c:,;·1di:::<~:; n 

Nos casos de c:onstruçdes ainda n~o ligadas à rede 
da CC•ncessioná1r·ia d1: serviço público ele 
:i. 1 u tT: :i. n ,;\ \/i°o f:;, ·f o l'T1 •::~ e: :i. nH-:·:· n to d i·:·: <:·::• n i·:·: 1··· q :i. <:1 !• b (;:! m e: o mo o!::
te t- r e nos- air"ida n2!"o edi-f.icadc:«.:s, a Ta;-;a s-et-á 
calculada à 1r·,3z?.'o de 0.03 (tr-·e-s. centés.imos.) d.::1 
UPFMC, por metro linear de testada. 

dnico - O lançamento e arrecadaç~o será efetivado 
diretamente pela Municipalidade, juntamente com o 
Imposto Predial e Territorial Urbano, aplicando
se os mesmos dispositivos relativos a este. 

SEÇf!!O V 

DAS DISPOSIÇôES DIVERSAS 

P1s. i ax a<:. d f? ~3<-?1r·v iço•:=. -U1r !:J,?.nci~.:. S-f21'"àC:• ]. ,;·:1n çad.::1 s e 
calcul.:::tdas. anualmenti=:, util:i.::::'.ando-!:;e a UPFi.,.lC 
correspondente à data de lançamento, com base nos 
elementos constantes do Cadastro Fiscal 
Imobiliário~ sendo os seus valores estabelecidos 
em quantidade de UPFMC e somados ao valor -' ·-1.J \.! 

J F'.T"LJ ~1 n Ltff: L~tn i c:c:· d ci ct.~ cnen tcJ o e a r·-r·-;;.::: cctd ~~ ç·~o ~· t!:.~:r .. i dei 
::; E· Lt =· \l a 1 c1 ~- e ~=· t'n :1.. r$ i ff: <:1 ~=· (::! fB ct }~ :L rn e! ~=· e! <:! f .i n i d e! ~- E:1 fn 

UTILIZ. DO IMOVEL LIMITE MINIMO 

Terreno sem uso ••..•• 

C::<:)ff1(-~::·t···c:::i.c1_,...-~;)i:-:-:•1.--,,,,:i. \~CJ ,, .. ,, ,, ,, 

Inc!u·:::.ti·-·:i.E\1 ............... . 
Agropecuária ••••••••• 

() " :L 
()li :!. 
() .. J. 
() u t 
()li l 

··:·· .-·· .. 
:1 " " .. li li u .. li li " • __ ;. " ', •• • 

§ lQ As quantidades referidas neste artiqo 
co1~nespondem c-:1 müit.ip1os e s.ubml'.lltiplos, n~o s-e 
d•?.·:·~::- p l'ºi·:·! :<: ,,-._n d o q t\ ,-,\ l q u<:-:• 1--· ·f 1--- ,:1 \:.:Xo .. 

'.ii: :~:::) ···· Ex C(·:-:··l·.u<:•.ndo-···~::-e E\ T<:"IX<:1 d<-:-:· I lum:i.n,:-1 c:;:~~·i:o Ft.:"tb1 :i. c,:·1 
cob1·-adi::\ na confo1~midad(~ do Al'·JEXO I'·/, apl icam--s:.e 
r.'.-iS:- Ta;.;af:E- de Src::r-v.i1;os Ut-banos=, o di~::.posto nestr:i 
<:1 r-t :i. q e. i:;-:· o-:::. ci :i. '.:;.po~::.:i. t:i. ·..,·o~::- c:on e:<·::· i'T1 i:-::·n t~:-:·-:::. <:"10 I 1T1po'.::. to 



.~ 

Predial e Terr-itorial Urbano rel·a ivos à 
inscriçg(o, ao lançamento, ao pagamento, aos · 1 

desçontos e vencime~tos. 
§ 3Q Obser-vando o:. limites fi:-:ados neste 
artigo, quando num mes~o ter-r-eno houver mais de 
uma unidade autônoma edificadc:1, .:1s ta>:as que 
tenharn cc!mo parâfnetr-o a testada do me:.rr,o, ser§'<:) 
obtidas com base na testada ideal. 

D=· dispos.itivos ir·elativc•s ao Imposto F'r .. edial e 
Ten·-ito1~ial Ui·-l:Jano conce:i·-nente=:. à .inscr'.i\;:ao, ao 
lançamento, ao pagamento, descontos, vencimentos 
e EH-r-ecr.:icla çào ~ .::q::-.d. i cc:uT1-·~6f? ~=· Ta;.: as. de! EE·r-v i. ço~::. 
Urbanos, nos critérios em que forem compatíveis. 

F'<:11'·/1.qv·<:1·fc:i ún:i.c:o ···· O d:i.·:::.po~::.to n1':·:··:::.tE· <:11 .. ·t:i.qo E· nr:::i !::, :?q do <:11 .. ·t:i.90 
'-"?.;-i te i·- i C1J·- n §·e~ s=-t? a ç:1 li e e~ qLt.::·~n tci é~=· i sen ~;t~es. r.:. 
:i. iBi..\i""s :i. d E\d (·:·:·~::. 1: 

Ct pt:.<gE:trr1e::~1 n·cc1 da~. ta>~·=?.~=· e p<:?nc:·~:Lid.:.?.d<·?~==- inci.dent:E1 S:-

1··1 ~·\e:< <::·:· :~~ e: :t l..i. :i. ;; 

a) de preços ou tarifas pela prestaç~o de 
·:::. \·::· 1 ... \-' :i. G o ~::. <7:· ~::. p 1::·:· e: :i. .::1. :i. ·:::. ~< 

b.) pen~t~!.idc.ldf.~is:. ci\:.7.)CCjr···r-e?nte~~· de infr .. ·.::\çde·:=. ~~ 

1 <·:-:·{;_i i ·:;:.1 .:·:·t G ~\Yc! rnu.n :i. e: :L pE!. :! ... 

II o cumprimento de 

q L.t e do IPTU, .. ficam Db1·-·igad,::1s. ciO 

r.-:1tF!ndimento do d .i ~.; pc:!s. to n e~~;. tt-=.:i i!!t r-· ti<,:;} c:1 S:-E1fn pr-e que 
o<:ctr-r-er-ern a:;. h.i tJ<~~ te~:.es nele f:ir-t:-:1\i is:. t-..-3.!:= .. !' berri corno 
ao p0gamento das taxas 0pL1r0d0s. 

Artigo 62 Poder~o ser editadas normas que visem a 
t'«::·:·q<..1.l<:1.iT1<-::·nt.:: .. <;)!(C• das T.::1>:2.s. de Sei·-·vic;:os. Ut-bancs., a 
critéi~io dc:i F'ode1·- E::{f2cutivo Municip.oil e no 
interesse da Administr-açào, inclusive a 
possibilitar a delegaçào de cobrança e 
,, .. ,,. , .... ,:·:·e: E\ci .::1 ~;;;':to !' b•::::m c:o1r10 ck·:· 1.::1n \;; <:1 nH-:·:·n tc:i mi,;!r·: ~::.<:<. 1 • 
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CAPITULO IV 

TAXAS DECORRENTES DO PODER DE POLICIA 

SEÇ~O I 

DA TAXA DE LICENÇA PfíRA LOCALIZAÇ~O E FUNCIONAMENTO 

····O ·f-:\to <;)0~1'"<:1do1'" cl<:1 T<:<.:>~<:"\ clE· L.ic:\:·:n\;:,:í p<"="1v·;:\ L.oc<:d.:i.:<'.<":ít;;~~'\o 

e Funcionamento é o exercicio regular do poder de 
polícia, no licenciamento, vigilância e 
·í=: :i. ~==· e ~·="t 1 i :i~ -::·!. ç; ~( <) :1 \i i ·:::. -::f. n d c:1 d :i. ~::. e: :i. p J. :i. n ·=":\ 1.-· ,·:«. l C) e: -:·:·~ 1 :i. :i: E1. (; ~~·{ Ct i:-:·:' 

o funcionamento de estabelecimentos, em razào do 
interesse p0blic:o. 

A Taxa será calculada de conformidade com a 
t,:~beJ.a cons:.tante do P1i\iEXD \l de~::.ta Lc~i, e s:.<::!·i·-·é 
pr""Of.::iorcional <:10 n1~1mt::ro df.-::.· rne~:.es que ·f,::iJ.t,::<t-· p<:1r-E1 

e D m p l E~ t c=t 1~ o i~ ::-; 02 1·- e :í. e i o , e e n t .:,:1 d o s d o i n :L e: :!.. D e! ,:<. 
e-:·\ ti\/ i d ;::~de :1 c:on ~:. i d E·r .. c:"tr·1d c~ .. ·M·=:.e cc{rrscj Ltff: tn~.~·s qLJ a 1 c1t.tE·1·-

··f: f··· -:·:·~ ~~ ~;:r C) 11 

Parágrafo único - No caso de atividades múltiplas exercidas 
no m\-:is.mo l<:Jcal, a T,::i;.;a s.1=2r2. c.::1l(:Ul2ici1::1 i:? dc2v:i.c:l2 
sobre a que estiver sujeita ao maior 8nus fiscal. 

(; i'" t :i. <;) C< 
... 1:: 

C'.1.-..1 

3 (1 / .. (:: .Ll <:j e e a ci e, ·2 ;.~ e r- e: N1. e .i e' ~ rf t3 e c1 ri f C:r r .. ff' .i d 2. d e d a 
tabela constante do ANEXO V desta Lei. 

fs .1º - Em s.e tr-atando de c:itividade inicit:1da nci 
c-:?::·:e1·-c:Lc.io, indi2p1::õ·ndf2ntE·iiif?ni:e clE· qua1que1r datE:i,, a 
-r a >~ a s. e r á d e \/ i cJ 2'~. ::::: (> ( t r- i ~-, t Cl ) d i a ~- E\ p ó s. E:i 

cc:in~::. ti tct:L ~;~~·rcJ cJi:-:·:,·ii::i. n i ti \.···==·t" 

§ 2f.2 - A data pi·-evista ne~:::.te .:11·-t.igo pe<de1~á Si~1·-

prorrogada c:iu antecipada, 
interesse público, visando 
carga tributária. 

11r.:1 con1~or·midc:1dE· do 
me 1 hoir d is.t1r.i bu.i.1·-· i::: 

§ 3Q - O pagamento será efetuado integralmente, 
podendc.1, at1·-avés. de i.!"\tCi dei !='cide1·- E;.;c~cuti.\;o 

Muni~ipal, ser parcelado. 

?-11"-t.igo 66 - t::i licença será conce:·d.i.da 1T1i?di.exnte e;.:pediçàei de 
alvará e terá validade até o último dia de cada 
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e>:er-cí_cio, salvo nos casos .de atividades 
transitórias ou ~ventuais. 

Parágrafo Ltni.co O a 1 v a t- á se r- ~i s u b s t i tu í d o sempre que 

f'.ktigo 67 

ocor-rer qualquer alteraçào de suas:. 
caracteristicas. 

Está isento da taxa o exercício da atividade de 
advogados ~utanomos, na observância de 
entendimentos jurisprudenciais e decisdes com 
t , ... ~;:n ·:::. :i. to c:-:-m .:i u 1 q ,:-..d e'. 

SEÇ~O II 

DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇ~O DE AF:EAS 

EM VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS 

- A Taxa de Licença para Ocupaçào de Areas em Vias 
e LD(;)t-adour-os. Pi.'.itJl.icos tem ccJmo -i=ato gei--·i:'\dor· D 

exercício regular, pelo Poder Público Municipal, 
de autorizaçào, \1ig.i1~\nc.ia 

vis: . .:~ndo a 
l og 1'·adDu1~os 

<="- t :i. •.._,• :i. d <:1 d e .. 

cii!::-cipJ. :i.na1'·· a 
pl'.1blicos, par··a 

Dcupaçào ele vic':i!:::- f:? 

a prática de qualquer 

(::i r·· t .i 1; o 6 C? e o n t r i b u i n t. t:": d a ·r r::1 ::-; E1 é i:i p t.' <:::. s. o 3 -f í s:. :\. e 2 o u 
j u1·-:í..d i ca que Vi?nha a f'.:?>:ei~cei'"· s.u.::i a t:i. v idi:::ide E-:m 
área de domin:i.o público .. 

Parágrafo único A autorizaçào para uso de área de domínio 
públ:i.co é pes-~=-c•ê-?.l e .inti--an~:::-·fc-:.-?i~:!..vel E:? n;:ro 1~iõ?r-·c:1 

dit-eito adquii""idc, pcdendo ~=-eJ·- cc-1nct.::.-l<:1d2 cu 
alt1'?r·ada, a quaJ.quer·· te.>mpc::i, E1 cr ... itér.io da 
autoridade competente~ sempre que ocorrer motivo 
·:::. u p ,:::• ,... \" •".·:· n :i. i·:'! n t 1-:: q u '"-·? .:! t \ ~::- t :i. ·f :i. q ui·:-: t «:"1 1 ·'f ,·:1 to .. 

{~·:·s , ... t. :i. q C:1 ... 1.-· . 
..... l~.J ;:1 ·r ·=·:·t x ,·:\ ~::.f::• v· .;"tt <::-:':"~ l c:t.l ]. -=·=·1.d ,·:"t. <:i (·:·: cc:in ··~:=c:i i''ffs :i. cJ ,·:·\d i:·:·:· C:C)ln Ct 1~ .. ;)"IE:><(::~ 

\) I d e s. ta L e i !1 s. e ri d C) a q L.l i t a ç ~~e! e f e t L~ Et d a rj a 
~::.c-::,c;p.i :i. n ti:::· ··f\::i l'"il"1E1 :: 

I ·- quando da ,:i\uteir-:i.z.aç~o par-a o 
atividade provisória, lançada 
d :i. Et i··· i .:":'i.il'J<·:.:.·r·s t.<-:·:• ;~ 

•:? devi d.::\ 

II - ,:ité 
per.iodo 

o dia 1n (dez) do 
cie compet"§·nci<:1 

m·é·s subs.eqü1?.n te 20 
quando J.anç.:ida 

.-,r.= 
•• ~ '-t 

.·-•. -
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III - até o dia 30/04 de cada ano, quando lançada 
anu<:d.mt':m te:~ u 

P.::n-égr-e:do L'.!nico - Os:. l.::1n<;ame~nt.o~::. Si·?r-~o dié~-ios, mensais. ou 
anuais., face .:-:1Ds: .. i.ntf?;·-esses da Adminis.tF"ai;âo 
Municipal~ quanto ac:• cii~denamento da ocupaçà'o e 
~=· •!':· !..\ ~==· <:1 ·:::. p (·:·:· e: to·::: ... 

SEÇ#!!O III 

DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇ~O DE OBRAS 

,.~-:1 ·r ,~\ x Ht <:1 (·:·:· L. i c:i:-::..·1 .. i ~;; ,,'.·:·t p . .-:·'· j"' ~:·t E: x ~~:..· (::t.1. (; í\Yc:i d i:-:·:· e'.! b :··· -:·:"l ·:::. ·t(-:·:·~n e C)f1·1c:i 

-fe:ito ge1r-adD1r- o E!>:e1r-c.:í.c:io r-E·<;iula1r-, p<elo Foclc-:::;1·-
F1 ~~t O l .i e C! t-:·!L.{ n i e i p 1?. l , d e a Lt t c1 r- i :-:~ a ç ~ CJ ~ \/ :J. t~ i l ~~ln e i a e 
-f i. ~:; e a l .1. z a <; ~ o c:l õ:1 f:? ;-: e c u ç ·;'\ e• d e D b r-· .::i s e d 2. 

. i' .•••••••••• 
,:t r ~·:.' .c:t ~==· p <:•. 1'· t :i. e: u 1 <:•. v· <·:·:· ~==· .. 

e Ci n t 1'º :i. b I..!. :i. n t \:·: d <:"1 Ti:\ X i:i •:5:· D p !'º C:• p j'º :i. (~:· t j 1·- :i. C:< !' C:< t :i. t \.l 1 .:,-._ 1··· 

do dcm.:í.n:i.o 1.'.ttiJ ou o pos:.suicior .. , .::1 qua1qut:::r·· 
titulo, do imóvel em que se executem as obras ou 
c.::.e pr .. .:1 ti quem .::1~:. .:::1 t .i vi d,::1dt::;s. r .. e-l'e ir :.L d as=. nc ar-· t :.\. q o 
i:"t n t. (·:·:' r· :i. C:t r·· ,, 

proprietário, quanto 
solidariamente cDm 

e.e< paq<.~ime:nto de~. ta::-:2. e 
C)t:<i.:::.\7:.' :-·-\/2in e: ia d e::,~. pc<s. tt.t ~R· a!:~.. rr:t.tn .i c.i pê( i ~- ~ a~::. 1:1ess.c:a s. 

físicas ou jurídicas responsáveis pelos projetos 
c:~1 .. \ rt(:)1··· !::.r .. l.::·~. (·:·:·::::t-:·:1 <::\.lG~·((c),, 

A taxa será calculada de conformidade com o 
disposto no ANEXO VII desta Lei, sendo devida no 
ato cia autorizaçâo. 

PE1r-á1~jr-c:1··fo L'.!nicc No cc:is.o d<e cluc:is:. ou mais. edi·ficaçoes. no 
mes.rr10 leite, c"-:1 ta::-:a se1r-á calculada pa1, .. a cada 

SEÇAO IV 

DA TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

•''.'1..:' . . (,.\,,• 
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,Artigo 74 - A Taxa de Licenç~ para Publicidade tem como fato 
gerador o e>:ercício r-egulaF-, pelo Poder Público 
Municipal, de autorizaç~o, vigilância e 
fis~alizaç~o, visando a disciplinar a exploraçâo 
de meios de publicidade ao ar livre ou em locais 
expostos ao p~blico. 

Parágrafo ónico - A exibiçào de publicidade de qualquer 
natun?za ou final idadt?. - só sei·· é admitida se os 
anúncios fot-em cc•mp;:itíveis:. com o loc.:=11 e a 
paisagem, bem como n&o prejudicarem o sossego 
pC\b]. :i. CD,, 

?~rtigo 7;5 Contr·ibuint.2 d.::1 t.:1::.;a é a pesso.:1 f.ísica ou 

"""? I 

/b 

Jurídica que promover qualquer espécie de 
publicidade ao ar livre ou em locais expostos ao 
ç:! l~l b 1 i e Ct C! Ll q L{ i?. e ::-~ t::t l Ct r-· ~::t r- c:r l.l L{ t :i 1 i. z a j·- , i..: C1 ifl 

C) bj 1::: ·t-. i i..-.:=c:i~::. c:c:cinf::' i··· e i ·=·=·ti~==·:! ~:·i d :i. \.-:1 .. t 1 (J ~:·<. 1;;;·::~'i"i:::t (:~ (·:·:· .::·tn c·u-·, e i C)·:::. cl (-:·:· 
t r::::· v· e:(~:· :i. j··· c:1 ~~: ... 

A com a 
tabela c:c•n':.t.:~nt:e do P1i'JEXD \/III dE~s:.t.a Li:?i :• n.:~ 

·f 01:··ff1C:t e cc!r-,cJ i. ç<:Jes t?~~- Ç)<-? e i -f i. cada~==· pe. ;:-· 2i e::·( ·r 2i ::-~a d E' 

·l- i e e n (;a pai·-· -::i C1 e L.t p a<; t:~ e, d e (.:) r «::::a!::. e ff: ',./ia~- ;;:: 
Logradouros Públicos, sendo cobrada Juntamente 
C::Ofi"f "'1- .... - -·-

J r.;{ .:·~ \:;{ L.icE1 nça 

SEÇ~O V 

DA TAXA DE VIGILANCIA SANITARIA 

A laxa de Vigilância Sanitária 
gerador o exercício regular do poder de polícia, 
no licenciamento, \/i~;;Ji.l~lnc.ia-t e e~ 

funcionamento de estabe:l.ecimentos 

ou i~elacionado~=· com C:• manu!:.f:;.:io, 
t1~an::.pc·1·-te, acondicionamento, 

:i. fi d i..\ ·:::. t !'° :i. i:i i ·:::. !I 

p1·-t?pai·-açáo, 
E·mbalagem, 

e: o m <·:·? 1'· e :i. ,·:1 l :i. :<'. <:1 •;;;·~\o ,, e o n c:;J (·:'· 1 <:11r1 e• n t c:i !' :i. n d u ~==· t v· :i. ,·:1 1 :i. :;: .:1 •;;; ?í u 
de quais::.quer- .:?.lim~intc::is:. 1-:Ju matéi~ia-prima deis 
iiH·:·:·~::-1r10·:::. ~· ..._,. :i. :::.,·:1n d o <:1 p , ... ,:::··:::.<·:·:· 1···\,.~:1 G·;\o e!.,.,.,_ :::.;,~úci i·:~ pl:·11::i 1 :i. e:<:• ... 

Artigo 78 - Contribuinte da taxa é a pessoa f{sica ou jur{cii-
c:a que venha .::1 e>:ercer· qua 1 quer 
previstas no artigo anterior 
1··· i:'.·'.• 1 ,·:1 C: :Í. D n .::t e! ·::i ~:; ... 

:z·~7 

d.:=1s atividades 
cu i:C:itn esta!:. 
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Artigo 79 - A taxa será calculada de conformidade com o ANEXO 
I >': desta Lei, sendo a qui taç~o efetu.::ida 
adiantadamente por -ocasi~o da concess~o da 
li~ença, em se t~atando de inicio de atividade. 

!~~= :u;_:! -- l.,li:1~::. 1 :i. c:~::·r·, Gé"ls; !::.u.:i P:i. t,:'\::; ,:1 1'"~::r·1ov,;"1\;;·~·\o <:1r·1u<:d. !• ,:·1 
taxa será paga anualmente, recolhida em 30/05 de 
e: <:"•.d ,·:1 •::: x 1::·: 1'" e: { e :i. o 

s: 2Q - P1 data pn:~-.;is:.ta nesb? ai--tigc• podei--á s:.er· 
pi~o1~i·-01-;iada ou ant.f2cipadE1, na c:on-i=o1···m.idade do 
.i n t.e r-es.se r-!\~' t! J. i cct ~ \i .i ·::;r.:tr,dc1 ff:e l f·-:c' r.. d is t t- i bLt .i ~·-· a 
carga tributária. 

§: :::;:g - O pagams•nto 
podendo, através 

será efetuado integralmente, 
d<? atCJ do Pode:~ E::-:i?cui:.i.vo 

Mun:i.c:i.pal, ser parcelado. 

SEÇAO "iI 

DAS DISPOSIÇôES DIVERSAS 

f:.!s ta:=·:as. df2co1·-:r·c?nt.e!::. do pode:·1'· de pc•l.í..c:ia se1'"·<::-:u 

lançadas~ i? a1~1··<?C:<:1dadE:i~::., uti.lize.ndo···s:.e e:: UPFMC, 
com bas.e ! IL''=· elemento~-; cons.t.::1n t·2s. de c::2das.tr·o~; 

E·./ ou .:,\ p u r· i:\ d o:::. p t:·: 1 o F :i. ·::=. e: o ~· n .::1 e: e n ·r o i·· in :i. d ;,\d .:-:~ d o:·:·:· ·:::. t. \ ·'='· ·:::. 

peculiaridades, sendo seus valores estabelecidos 
E· <·::· x p r·· •o':·~::.·:::. e:.:::. n <'•. 1T1 i!.·:· ·:::. :T: .. ·:: \. !. n :i. d <'1 d i·:; " 

múltiplos e submúltiplos da UPFMC. 

Poderào ser ed.i.tadas normas que visem a 
~·- e g Lt i a ff1 <-? i-s t ê:\ ç ~- o d a ~=· 1: a ::-; a s. ~! ,- E· ·,1 i s. t i:{ s n t? s:. t E· 

capitulo, a cr:i.tér:i.u do Poder Executivo Municipal 
e no interesse da Adm:i.nistraçào. 

CAPITULO V 

DOS PREÇOS PtJBLICOS 

SEÇ~O I 

PREÇOS PtJBLICOS 

Os Preços Públicos t@m como fato gerador a 

28 
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\_) 

... ~ .... 

utilizaçgco efetiva dos ser-viços colocados à 
d:~ spos:i. ~;i~Yo do c:on t1,. :i. btl :i.n t<~: ~ s<-::·ndo cl<~:v:i. cio!::. !::.om1'::n t<-::• 
quando solicitados. 

único - O Pr-eço Público dever-á ser- pago no ato da 
S<:) 1 :i. e: :i. t<:t ~;;i({o d o !:;i·:~ 1·"V :i. GO :• r-·t::•q u :i. !:; :i. to :i. n d :i. !:;. pi·:·:n !::.21.•..,•,:.;· 1 .:-1 
~::.tt.:":\ <·~., )~ €·:• Cl.l ~;g{c:i" 

As r-eceitas-, municipal:=. pt-ovenientes de F·1~eço!:. 

Púb li cc•s s.er-&'o calculadas de con 1=c·r·rr:idc.ide com a 
tal:H?1a cons:.tante · do PrNEXD X dl::?!:.ta Li~.i ,, podr:1ndo 
serem fixados novas incid&nc.ias na proparç~o dos 
serviços prestados. 

F',:·11" ,:\i;J 1···,:'l·fo ún :i. c:o .... O!::. pv·i·::•;;;o·:::. pc·1bl i c:o·:::. pode1<\'ío :::.i·:·:v· :i.n:::. t :i. tu :i'. di:::i·:::. !• 

modificados cu majorados no mesmo exercício, 
observados o interesse p0blic:o e os procedimentos 
o pi;,. v· <:1 e :i. on -::-1 :i. !:: ... 

Artigo 84 - Dependendo da valor dos serviços e a reconhecida 

r:":ll'·t:i.qo 

pa1·-c:t~ l .:?.dos por-
1·•1u n :i. e: :i. p,:11 ,. 

p1·-f?ÇOS· 
ate' de 

pL'.1b]. :i.coc:=. pcc!1-ei·-àc SE!i'

Cht?f e do E;.;f2c:uti\iC 

SEÇt!!íO II 

LOCAÇJ!!!O DE COMODOS NO MERCADO MUNICIPAL, 

CENTRO COMERCIAL E PEIXARIA MUNICIPAL 

,.::·i L. e' e.:":\ 1;;; :;~·{ c:c 
Come1·-ci a l 
1;:2r-ador 

de C3modos no Mercado Municipal, Cent~o 
.. : ·- .... ·-
i <;:\ LL' 

Parágrafo único - O disposto neste artigo se aplica àqueles 

~36 

qLte c<CLtpE1 Hi E?SpaÇCi~- f:!.=:.:i.t:c):. CCifTS bar1ca~~ e 
tabuleitos, mesmo que temporá~ios .. 

- A 1ocaçào ser-á 
tabe:•la con::.tante 

cr.:dculada na 
do Al\IEXD XI de~.ta Le:i.; sendo 

lançada mensalmente e recolhida até o dia 10 
(dez) do mês subseqüente ao vencido. 

Pat-égF·a-fo l'.inico G'iuc:1ndei !:.E:> tr-atar- de ocupaç'ao tempo1'-ár-i1?. 
se r á l .:::1 n ç a d a d i a t- .i .:t me n te , n a p r o p o r ç á. D d os:. 
valores cob1~.::tdós. no per-iodo d .i ::.pos.to nes.te 

.... ..,,-, 

.Z::.7 
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P:r-tigo 87 

SEÇAO III 

DAS DISPOSIÇôES DIVERSAS 

Os Pr-eços Públicos serâo lançados e arrecadados, 
utilizando·-s::.e a UPFMC, cc•m base nos elemento:. 
constantes de çaciastros e/ou apurados pelo Fisco, 
na conformidade de suas peculiaridades, sendo 
:.eu:. va l on2:. e:stabe 1 ecido:. e E·>: pn2s:.E.os:. na me:.ma 
u.n :i. d <:i d<:~ .. 

P'"1r·,~ilJr-1?.1 ·"f o 1~1n i cc• l-~s quantidades:. e;.; pr·<2ss<:is. ccri'-es.pondem c-1 
m0ltiplos e submúltiplos da UPFMC .. 

CAPITULO VI 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

U Impo·:::. to ~:)c:d:H .. i·:·:· ~;;;(·:~v·v:i. \;o~::. cli·:·: Uu.::11 qtH::·1'· i·,1,:·1 tu v·\·:-:-:;: ·'''· 
(IS~3CiN) como fi:1to ÇJE("2"1<jc1'- a p1'-•:?'.:::.taçào, 

.J • ...... \. ~-.. :~q 

pC1f .. 

empre~::.a ou pr-o·f:i..~.=.sional auté.inomo,, ccirn ciu s:.em 
estabelecimento fixo, de serviço constante da 
l.iE.ta ane::-;a à Lei Mun:ic.i.pal n'.:2 :~:."~::..1.:2, e!(?.:.:::·-/ de 
dezembro de 1987. 

Artigo 89 - O imposto será calculado, segundo o tipo de 
s;.er-viço pt-estado, me.·di.E1nte a aplic<~ç·ào ele 
2 l :L q Ll Ct t a s o l:< 1,.. l°? Ct }:t 1·- {?, ç Ct d [j s. c:r 11

- \/ .i ç Cc q Ll .3 1-, ci <:J e~ 

prestador do serviço for empresa ou a ela 
equi pêii'-ado, ou s;.cd::in? a Unidade F'i:-:id1·-àu Fiscal do 
i'")un :i. e: :í. p :i. o d i::-:· Co 1 <:1 t :i. n <:•. ( 1 . .JPFl'"IC) !' q i.\E1r·1 d o c:i p n:-:··::=. t,:\d C:• , ... 

de =-~?.t-vi1;0 ·Por .. pr-o-l'i.~ss.:i.cnc:il i:1ut.i::i:-1L:•ff1•.::1i de 
conformidade com a tabela constante do ANEXO XII 
d i·:-:• ·:::. t .::1 !... ~:~ :i. " 

;::' .:·:·~ i··· .:":"\ ·f :i. n ~==· d f::z t v· :i. btJ. ·f:..:":"t i;;:;~'fC) d C) T ~::;~::; :• :i. n e :i. d 1.;:-:·n t<-:-:J ~:;.() b t···,~-:i ~:·!_ 

(·::xc·cu~;;i!(o de obt-c:1s hidr-ául icas:. ou de cc.1nst.r··ui;:~to 

civil, quando !::.e cons.t,:itar- ·fi·-i:.1ude ou !=:.c:•negai;:~(c:,!, 

bem como a ine::{ist·encic:'1 de elementDE- qu<~ po~:;=.,::im 

conduzir ao recolhimento do referido tributo, 
~=·E'l'·~~D .}.ançados e at-ir·ec.:.-=idi:;ido!::. na con-formidc:1d<·? da 
tabela constante do ANEXO XIII desta Lei, fixados 
1':·:'m UF'Fl"'!C .. 
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§ 1Q A tabela referida nes::-te artigo será 
Lttilizada c<::imo fator ou refer·~ncia a ser 
considerado, podendo, em 'circunstâncias que a 
justifiquem, ser utilizada com exclusividade. 

§ 29 - A 
qLte ni?:!o 
apu1~aç&o 

penni te o 
1 :i. b0:·v·«:q;J'\o 

utilizaç~o desta tabela, nos casos em 
houver elementos suficientes para 
e levantamento do imposto devido, 
recolhimento antecipado por ocasiào da 
da Licença para Execuçâo de Obv·as. 

D 1'-ecoih.imento c:1ntecipado, prt.?vis:.to nD 

parágrafo anterior, nào prejudica o lançamento e 
recolhimento cio imposto excedente, que deverá ser 
efetivado mensalmente nos prazos e condiçbes 
~-·· !'.·:·:1 q t .• l :L -:·:·\ ffs c:-:·:1 n t ·=·~ v· (·:·:· ~::. :' i n d i::::· p \·:·:1 n d i::~:· n ti::::· !TJ <-:-:· rs t <-:-: d •:·:·:· n c:i t :L ·f :L e:\-!\ ~~:;~'(e:• ª 

§ 49 
antecipado, este será 
índices utilizados 
-!:. 1'· :i. bu to~::. muni e: :i. pi:\ :i. ·::: ... 

de deduçào de< imposto 
atualizadb pelos mesmos 

para a atualizaçào dos 

§ 5Q - Em nào persistindo as circunstâncias que 
E:1 

_, -
UL,! e 

to;~nc:1nijo pos:..s:Í.VE?1 ~=-ua c:1pu1--·ai;â·o rr,.?,:~l c~=

recolhimentos deverào ser efetivados com case no 
preço dos serviços .. 

Ps e ::.; E' e: Ll ç ·~ c1 , p C:) r- .::~ d iT! .:L n i s. t r- i:.i ç ~·3: o :, e rn p ;.- t=.· .i. t e:~ d e~ E:: 

subempreitada~ de obras hidráulicas ou u~ 

C c:in ·:::. -!:. v·u. ~;; ?( CJ C: :i. \/ :.L 1' '.1 E: C)S. r-e~. pE• C: t .i \i C• i::. s:.e r-·\/ i Ç CJ~. d e 

<=::r)g c-=1 n hi.::i1··- i <'..~ ccir-is:.t..l 1 ti v· .:::t ;1 qt.{3.ndc~ ccin ti·-·c-?. te..dct:-::. c:ci;n a 
Un :i. '.\<:::i ,, E·:::. t«:<.d o·:::.,, :o :i. ·:::. ·t. v· :i. te:• 1::· ~:·:·ci ~:: i"-':'11 :• !.,.!u.n :i. e: { p:i. o·:::.~' 
{-\il.~ ·t.:":\ J···q l.l i ::·:·;,, ·:::. e-:·:' <·:·:·in 1::i i.-·(·:·:··::: . .::.'I. ·:::. <::c'.!i"'J <::t-:·:·~::.·:::. :i. <::!n .:·f\ t ... i Et ~==· d E·:· -~:.i:-:·:1 i'''v' :i. ~;;e:·:::. 

~=! ;j t:1 1 i e e- ~==· , -f i e ,:3 iH ~:::. tJ j <·?~· .i t Ct s. ê~ C! i ff1 t~~- C:1 ~=~- t e~ p r- :..·:: ·v· i s. t C; 

§ 12 - Os serviços de engenharia c:onsu1tiva a que 
·:::.c-:! i ... i:-::., .. f=(·::· 1···;:-:-:· i::.:..'~==· ·i: c·:·:· Et 1.-· ti (i t;;:i ·:::.~W."<:) <:)·:::. ~::.(·:·:·{_:.J 1..i. i n ·t·.e::·:··:::. ;: 

I - Elaboraç~o de planos diretores, estudos de 
viabilidade, estudCJs organizacionais e outros, 
relacionados com obras e serviços de engenharia. 

T .,. 
-· .l 

T T T 
.J. ... J. 

El2bc1Jz-aç:~rJ de anteç:1rctjt-:."to5.:t pr-cijeto~. 

e proj etc~=- e::-: ecu ti veis:. par-a t1·-abc=1 lhos de 

serviços de engenharia. 

3:1 
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s 29 Quc:1ndo os:. s:.et-viços:. ·for·e1rn contr·até.irlos:. 
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CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PARECER 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.0 001/2004, protocolado 
nesta Casa de Leis no dia 05-03-2004, de autoria do Poder Executivo Municipal, em que 
"ACRESCENTA O ARTIGO 19-A À LEI COMPLEMENTAR N.0 12, DE 16-12-1994". 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão para o respectivo 
parecer, de conformidade com o que determina o Regimento Interno Cameral desta Casa. Vindo 
no dia 08-03-2004, coube-me relatar. 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente Projeto de Lei objetiva acrescentar o artigo 19-A à Lei 
Complementar n.º 12, de 16-12-1994, que disporá sobre a concessão de isenção de IPTU pelo 
prazo de até 02 anos aos proprietários de imóveis destinados ao parcelamento do solo urbano, de 
área superior a 10.000m2, que promovam além dos melhoramentos já exigidos (art. 10), a 
pavimentação asfáltica ou em blocos de concretos, em todas as suas vias públicas. 

Assim, considerando a isenção tributária ao contrário de causar 
dl prejuízos ao Município irá trazer grandes vantagens econômicas e paisagísticas, razão pela qual 

esta comissão opina favorável com o presente Projeto de Lei. 

CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR N.0 001/2004, para conceder isenção de IPTU de até 02 anos, aos 
proprietários de parcelamento do solo urbano que, além de providenciar os melhoramentos das 
vias públicas já exigidas, ainda, promover a pavimentação asfáltica ou em blocos de concretos em 
todas as vias públicas. 

Sala das Comissões, 
, 15 de Abril de 2004. 

M 

~~~ 
MARIA LUIZA BORTOLINI PILON 

MEMBRO 

Praça Arnalqo de Vasconcellos Costà, n. 0 32-Centro·- Colatina-ES. CEP. 29 700 220-
TELEFAX: Oxx27 3722 3444 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

PARECER 

PROJETO DE LEI N.0 001/2004, protocolado nesta Casa de Leis no 
dia 05-03-2004, de autoria do Poder Executivo Municipal, em que "ACRESCENTA O ARTIGO 19-
A À LEI COMPLEMENTAR N.0 12, DE 16-12-1994". 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão para o respectivo 
parecer, de conformidade com o que determina o Regimento Interno Cameral desta Casa. Vindo 
no dia 08-03-2004, coube-me relatar. 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente Projeto de Lei objetiva acrescentar o artigo 19-A à Lei 
Complementar n.º 12, de 16-12-1994, que disporá sobre a concessão de isenção de IPTU pelo 
prazo de até 02 anos aos proprietários de imóveis destinados ao parcelamento do solo urbano, de 
área superior a 10.000m2, que promovam além dos melhoramentos já exigidos (art. 10), a 
pavimentação asfáltica ou em blocos de concretos, em todas as suas vias públicas. 

Destarte, a isenção tributária não prejudicará o Município, tendo em 
vista o retorno que a isenção promoverá tanto na esfera econômica como na paisagísticas, 

~ motivando a nossa opinião favorável pela aprovaÇão do presente Projeto de Lei. 

CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR N.0 021/2004. 

Sala das Comissões, 
/ Em, 15 de Abril de 2004. 

date'": ww<-~d . 
UALDIR S, IMENTO 

PR SIDENTE 
/ 

~~ó f MEMBRO 

JOSÉ LEAL SANT' ANNA 
RELATOR 

Praça Arnaldo de Vasconcellos Costa~ n .. º 32 -Centro - Colatinà-ES. CEP. 29 700 220-:
TELEFAX: Oxx27 3722 3444 
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. CÂMARA MUNíCIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO PERMANENTE DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, DO CONSUMIDOR 
E DO PATRIMÔNIO PAISAGÍSTICO, HISTÓRICO E ARTÍSTICO. 

PARECER 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.0 001/2004, protocolado 
nesta Casa de Leis no dia 05-03-2004, de ·autoria do Poder Executivo Municipal, em que 
"ACRESCENTA O ARTIGO 19-A À LEI COMPL~MENTAR Nº 12, DE 16-12-1994". 

A matéria . foi encaminhada a esta Comissão para o respectivo 
parecer, de conformidade com o que determina o Regimento Interno Cameral desta Casa. Vindo 
no dia 08-03-2004, coube-me relatar. 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente Projeto de Lei objetiva acrescentar o artigo 19-A à Lei 
Complementar nº 12, de 16-12-1994, que disporá sobre a concessão de isenção de IPTU pelo 
prazo de até 02 anos aos proprietários de imóveis destinados ao parcelamento do solo urbano, de 
área superior a 10.000m2, que promovam além dos melhoramentos já exigidos (art. 10), a 
pavimentação asfáltica ou em blocos de concretos, em todas as suas vias públicas. 

A proposta legislativa trará reflexos positivos na política urbana de 
nosso Município o que enseja a esta comissão opinar favorável com o presente Projeto de Lei. 

~ CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR N.0 001/2004, para conceder isenção de IPTU de até 02 anos, aos 
proprietários de parcelamento do solo urbano, para em trocar fazer os melhoramentos das vias e ' públicas já exigidas, bem como promover a pavimentação asfáltica ou em blocos de concretos. 

~~rij\'~ 

Sala das Comissões, 
Em, 15 de Abril de 2004. 

MARIA LUIZA BORTOLINI PILON 
PRESIDENTE 

MARLÚCIO PEDRO DO NASCIMENTO 
RELATOR 

PAULO STEFENONI JUNIOR 
MEMBRO 

Praça Arnaldo de Vasconcellos Costa, n.º 32- Centro- Colatina-ES. CEP. 29 700 220 -
TELEFAX: Oxx27 3722 3444 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

Colatina-ES, 28 de Abril de 2004. 

Ofício Nº 226/2004 

DO Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

AO Prefeito Municipal de Colatina 

REF. Remessa(FAZl 

Prezado Prefeito, 

Vimos, por intermédio do presente, encaminhar a V. Exa., cópia 
dos autógrafos dos Projetos de Lei Nºs 041/04, de autoria desse Poder Executivo; 
Lei Complementar Nº 001/04, de autoria do referido Poder Executivo e Projeto de 
Lei Nº 039/04, de autoria do Vereador Luiz Antônio Murad, foram aprovados na 
Sessão Ordinária do dia 26 de Abril do corrente, para que se digne tomar as 
medidas cabíveis. 

Sendo só, para o momento, reitero votos de estima e 
consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 
João Guerino Balestrassi 
MO. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta. 

Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 

E-mail: camaracolatina@veloxmail.com. br 
PABX/FAX.: (27) 3722.3444 


